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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.456 — DE 5 DE FEVEREIRO DE 1897

sesroaa as plantas o orçamentos das obras do prolongamento do cães de
Santos, de Paquete a Outeirinhos

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
decreta

Artigo unico. Ficam approvados as plantas e orçamento,
apresentados pela Companhia Docas de Santos, das obras do que

cessionaria, do prolon gamento do cáes de santos, desde
Paquete. até Outeirinhos, do cmformidscle com o disposto na
clausula IV do decreto n. 912, do 15 de julho do 1892, os quaes
com este baixam rubricados pelo director da Directoria Geral
das Obras Publicas da Secretaria de Estado dos Negocios da In-
dustria, Viação e Obras Publicas.

Capital Federal, 5 de fevereiro de 1897, 9 1 da Republica.

MANOEL VICTORINO PEREIRA.

Joaquim .D. Murtinho.

DECRETO N. 2.457 — ME 8 DE FEVEREIRO ne 1897

organisa a Assistencia Judiciaria no District° Federal

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi/,
tendo em attenção o dispesto no art. 176 do decreto n. 1.030, de
14 de novembro do 1890, decreta:

Art. 1.0 E' instituida no Districto Federal a Assistencia
ciaria para o patrocinio gratuito dos pobres,
gantos no eivai ou no crime como autores o
quer outra qualidade.

Art. 2.° Considera-se pobre, para
toda pessoa que, tendo direitos a faz
impossibilitada do pagar ou a.dean
processo sem privar-se de reau. os pecuniarios indispensaveis
para

milia
as neceasidades ordinarias> propria manutença.o ou da

fa.

Art. 3.° Não poderão gosar do beneficio da Assistencia Judi-
ciaria as corporações e associações de qualquer espoai°, nem tão
pouco os estrangeiros no eivel, salvo quanla houver reciproci-

-:2 beneficio no Raiz a que pertencer.
' • latancia Judiciaria aos pobres consistirá na preg-

tâti.
^-rios para a defesa de seus

3 de sellos, taxa judiciaria,
custas e despena, aureza, inclusive a caução
judicatum solei (decreto n. 564, de f O julho de 1850).

Art. 5.° A Assistencia. Judiciaria será exercida por uma com.
missão central e varias commissões seccionaes.

Art. 6.° Nos casos crinninaes a assistencia das commissões sé
poderá ser prestada aos réos, cabendo ao Ministerio Publico a
dos autores.

Paragrapho unico. Esta disposição não infirma a do art. 175
do decreto n. 1.030, que obriga os curadores genes a encarre-
garem-se da defesa dos presos pobres, á requisição do presidente
do Jury ou da Camara Criminal.

Art. 7.° Cada uma das commissões de que trata o artigo ante-
cedente se comporá de tres membros, dos quaes um servirá de
presidente.

1.0 Pelo ministro da justiça será livremente nomeado o pre-
sidente da commissão central

'
 os outros dous membros dessa

commissão, eleitos pelo Instituto da Ordem dos Advogados Brazi-
leiros.

§ 2. 0 Os membros das conunissões seocionaes, inclusivo o pre-
sidente, serão escolhidos pela commissão central. 	 -

a 3.° As commissões serão renovadas annualtnente, providen-
ciando a cominissõ.o central sobre o preenchimento irnmediato
das vagas, faltas ou impedimentos que occorrerem.

Art. 8.° A' commissão central compete :
a) organisar a dirigir os trabalhos do patrocinio gratuito;
b) nomear os membros de cada commissão seccional e fiscali-

sal-as ;
c) deci . lir, em unica instancia,as reclamações contra as faltas

dos commissarios seccionaes;
d) visitar as prisões, os asylos de orphãos, alienados e mendi-

gos, promovendo a liberdade dos que estiverem soffrendo cons-
trangimento iiiegat e requerendo tudo o que for a bem da jus-
tiça

e) organisar um mappa estatistico para ar apresentado ao mi-
nistro da justiça, ao qual representara sobre as reformas e me-
didas que entender u tais.

Art. 9.° O administrador da Casa de Detenção é obrigado a
enviar semanalmente á commissão central uma relação fiel dos
presos sem patrono, que, no curso da mesma semana, tiverem
tido entrada no estabelecimento.

Art. 10. A commissão central será responsavel perante o
ministro da justiça, a quem prestará contas de todos os seus
actos.

Art. 11. A's commissões seccionaes compete a prestação de
serviços junto ao tribunal ou juiz para que forem designadas.
Organisarão mensalmente um mappa estatiatico dos seus traba-
lhos, o qual remotterão á commissão central.

Art. 12. Haverá uma commissão junto a cada uma das cama-
ras da Côrte de Appellaçã.o e do Tribunal Civil e Criminal, uma
junto ao Tribunal do Jury e outra junto a cada grupo de troa
pretorias.

Art. 13. As commissões se reunirão para resolver sobre as
solicitações de assistencia, lavrando uma acta das suas delibe-
rações em livro authonticado pelo presidente da commissã.o
central. As actas sorgo lavradas pelo commissario mais moço.

Art. 14. Constituidas as commissões, será enviada ao presi-
dente de cada careara o"st tribunal ou ao juiz singular urna lista
dos mem. à que houver d nccionar junto a elle, bem
0039-dandicação da rei:Meneia e doesiri9 de cada um destes.
-- -Paragrapho unico. Sempre que um juiz, ifffas-alaalara ou um
tribunal necessitar dos serviços da COMMiS.9.1.0, avlsaatsfreapor
officio, com a devida antecedencia.

Art. 15. A pessoa que pretender a assistencia judiciaria diri-
girá ao juiz perante quem o litigio estiver ou houver de soa-
proposto uma petição em papel não sellado l assignada por ella
propria, ou a seu rogo (si não souber ou não puder escrever),
com a declaração do motivo de não asaignar. Indicará seus no-
mes, idades, naturandade, nacionalidade, profissão, domicilio,
estado e finalmente o objecto da acção intentada ou a intentar, e
juntará provas de sua pobreza, affirmando oolemnemante mas
declarações.

1-
liti-

os, ou em qual-

° fins desta instituição,
valer em juizo, estiver

r as custas e deapezas do
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Art. 29. O of	 pi'ese n ta n te leg. , que pre

	

tender essister,	
-

!na ao respectivo funceionario do
Ministerio Publico, o terinos do art. 16 deste decreto solici-
tando-lho su represontaeão. Quando for o representante legal
do ofendido quem requerel-a, deverá, provar ceia qualidade
(art. 407 :e 1 do Codigo Penei e ext. 106 e' 2" do coreto ti .1.030,
de 14 de novembro de le9e.)

Art. :30. Reconheci: I e a edmiseibilidade de pessoa offendele á
assistencia, o respectivo funccionario do Ministerio Publica
dará a (piei ee perante o juiz competente, o quel declarará por
despacho e procedencia ou improcedencia da allogeção de polmeza
Acue', eu do seu representante legel, no caso de dependencia
peerimoniel, mandando no caso do procedendo., tomar•se por
termo de compromisso nos autos es declarações do reg ueritnento
de e..istencia.

Art. :31. Quando se tratar de requisição do prisão preventiva
antes do apresentaia a queixe, o juiz formador de celpa decidirá
preliminarmente sobro a admissibilidade cl pessoa offendiaa á
agistencia.

Art. 32. Nos casos do ext. 275 do Coiigo. Penei o direito de
assistencie prescreverá em seis mezes, cont elos da eete do
crime.

Art. 33. A' essistenci judiciaria importe a isenção dos d:reites
fls.!. as. telt juliciaria, custas e to ia e sorte de despezes, não
só no processo incidente da aliniseão, como no principal ; mas
não isente da presteça de fiança no Civel ou no Crime, sob a
forma e nos termos de direito, salvo e caução j nefieti, sotri
(decreto n. 564, do 10 de julho do 1850.)

Art. 3-1. 03 tebelliães, eseri vãos e totais os outros emprega-los
pildieos darão gattuiteenente ao assistido os tituloseloeumentos,
acto, elc, ao que elle precisar, medi ente ordem eseripta do juiz
competente.

Art. 35. Em caso de condbmnação nas custas, prolaride contra
alvereario do assistido, o cabulo compreltenderá sellos, taxa
judiciaria, custe o despezas de toda a natureza, e que o
assistido teria sido obrigedo, si não tiveese tido assistencie
juelicetrie.

Art. 36. Em caso do condemnação nas custas, proferida centre
o a : sistelo, haverá direito do cebrança ómente contra este, a
to 'o o temp..) que lho advenlia:n recursos pecuniaries, desel o
que a obrieação do pagar não esteja prescripta.

Art. 37. Si a demanda terminar por accordo, o assistido terá
do pagar Os despezas a que houver dado legar.

Art. 33. O advogado d .) assistido terá direito, em confor-
midade do regimento do custes, a cobrar honerarios do alvor.
sino, quando este ror condemnado a pegamento das custas om
processo civel, e, tratando-se de processe criminal, terá o mesmo
direito na casos em que o effendido for autor ou assistente
auxiliar da justiça. Não terá, pensem, direito a honoraelos lo
assistido, quer este ganhe, quer perca, quer Peat aecordo.

Art. 39. O processo para a cobrançt das cusete será o ole-
ie-raivo.

Art. 40. O betiefic . o da aesistencia judiciaria pede ser retirado
em qualquer lutado da causa, perante todas as jurisdicçõe.s, a s
deus casos seguintes

1', si shrevierern ao assstido recursos considerados suei-
cien tes ;

2. si houver sido obtida a assistencia por meio do fraude ou
dolo, isto é, se foi induzida em erro a commtssão do patrocinio
gratuito ou o juizo. scientemente e de má fe, por uma exposição
mentirosa ou da situação pecuniaria do assistido ou doe factos
da causa.

Art. 41. A retirada da assistencia pôde ser pedida ou pelo
Ministerio Publico ou pela parte adversa, tanto em primeira
iestancia como em segunda, e Mn:ibera pede ser determinada
ex-officio ou mediante representação da respectiva commissee.
Toeavia, em qualquer caso deverá ser motivada ; e o assistido
previamente ouvido, ou intimado a defender-se.

Art. 42. O processo Iara a retirada será summario o não
embaraçará a marcha da causa, correndo em separado desta.

Art. 43. A retirada da assistencia terá por elTeito tornar
immelleitamente cobraveis os soltos, a taxa judiciaria, as custas
o despezas de toda a natureza, de que o assistido houver sido
dispensado.

Art. -14. Si a retinida da assise-meia tiver por causa uma
&clareei° fraudulenta ou (k)1083., do p seietalo relativamente á
sua pobriza, esto será condernnado, além do pegameuto de todaa
'akeepezas, ãc penas criminaes em que ineoreer.

reemlamerito entrará em pleno vigor desda
salvo na parte q dependo da approveeeto legislativa quanto
ás ieetiçe -s de ilirerteecace:

Capital Federal, g de feweiro de 1897, 9 da Republiea,

m AsNee VILTORIWO

Nepa.aro (i r doodi.

Terça-feirai

Pa.ragrapho unico. Si residir ou cattver temporariamente
fera. Brazil, apresentará certificado de pobreza pela empe-
toei e autoridade local, devidamente legalisaeo pelo agente diplo-
niati 20 ou consular brazileiro.

.trt. 16. Recebendo a petição, o juiz a despachara em mão
do j roprio peticionario. mandando ouvir a commissão do aesis-
tencia.

Esta verificará a procedencia ou improcedencia do pedelo,
(lendo o seu parecer com a maxima brevidade, entregantle os
papeis em mãe do peticionaria, que os submetterá a despacho
definitivo do juiz.

Art. 17. O parecer f!a conunissão re occupará, explicita e
distiuctamente, da pobreza do supplicante e da appaxente jus-
tiça da causa. A concessão do patrocinio gratuito só terá legar
no caso de conclusão favoravel sobre ameos OS pontos, mas o
despache de admissão polo juiz nenhum valor terá para o jul-
gamento final da acalo, quanto ao segundo ponto.

Art. 18. Não c tberá recureo (10 despacho preliminar do juiz
que conceder ou neger a assistencia ; mas o peticiona.rio, inten-
tem& ou proseguineo na acção sem assistencia, poderá nas alie-
„rações flnaes renovar o pedido, sole'e o qual novamente deci-
dirá o juiz, a camara ou o triaunal na sentença, e contra esta
decisão palerà o supplicanta em gráo do recurso. incident
ineete, Delegar o que ter a bem de seu direito.

Art. 19. Si ter urgente a propoeitura do feito em juizo, in-
dependente da audiencia da cotntnieeão, o juiz tleclarará de
plano a pobreza, sendo o supplicante admittido no pare mio
gratuito si a ai quanet ,m, e, sem embaraço da marcha do pro-
cesso, mandará ouvir em separado a cominissão do assistencia
competente, decidindo então definitivamente.

Art. 20. Reconhecida a pobreza, :seri a respectiva diligencia
junta aos autos da acção, e ao beneficiado será entregue um
a) ..ne.a. do juiz, dcelaran e o-o admit teto á assistencia, judiciaria.

Art. 21. Concedida a assistenria, o presidente da comrnissão
competente designará o commissario que deva servir, poleei 'o
elle proprio incumbir-se do patrainio.

Art. 22. Ao adversario do supplicante de assistencia é licito
impugnar com provas a pobreza deste, sem prejuizo do processo
principal.

1. 0 Si crmparecer para esse fim perante a commiesão, esta
empregará, antes de tudo, seus bons oficies para ovitar a de-
manda, por meio de accordo amigavel, sem que fique consignada
a intervenção da mesma, caso este não se realize.

e 2." Si, porem, as partes accordarenase, a COMMI9SãO poderá
occupar-se da redacção do neto do aceordo, ou convidai-as a
comparecer para esse fim perante o Macia( judicial respectivo.

,.23.Si o adversario do supplieanto do asststencia aelegar e
• u e titicar pobreza, nas condições e pela terma aqui estabelecidas,
se•lite-lia igualmente dada assisteite:a.

Art. 24. Aquelle que houver sido admittido à assistenc:a
peraete uma jurisdieção, reconhecida compet , nte, continuará a
gosar della nojuizo do recurso interposto contra elle ou inci-
dentemente por elle; e, si o recurso tiver provimento do modo a
motivar nova acção, o assistido continuará igualmente a goste
dc beneficio da assiselecia.

Art. 25• Quando fõr o assistido quem intorpezer o recurso
como parte principal, não poderá gozar do tal beneficio, sinão
mo limite admissão por nova deciseo da comtnissão respectiva
junte ao juiz ou tribrnal de recurso.

At. 6.Si a jurisdicção perante a qual a assistencia judiciarei.
ailinia ida declarar-se incompetente, e, si, em consequencia

desta decisão, o processo for levado perante outra jurisdicção
do mesma natureza o da mesma ordem, o beneficio da assestei!,
cie, subsistirá nesta nova jurlsdicção. Assim não seccederi,
porem, si, em virtuee da declaração de incomeetencia, o pro-
cesso ter devolvido a uma juriseicção de outra ratureza tu do
outra ordem.

Art. 28. No juizo criminal proceder-se-lia do seguinte modo:
1. Si o réo pedir o patrocinio gratuito no sumatrio, este não

'terá andamento sem que se resolva a respeito e se lhe dê ass:s-
teocia do defensor, si for caso disso, sob pena de nullidade. A
deneeta, porém, a que der legar a nomeação de patrono, nãe
s , ni tomada em consideração, nem para contar preseripção nem
para fundáneentar habens-corpus.

11. Si o pedido for feito por oc,casião do conhecimento do
nele!, decidir-se-ha. si é ou nau caso de assistencia, intervem-
pend ase o prazo da contestação. Si o for, no acto do julgamento
Ater-Lie-lia dado immeliatamente defensor, ou suspender-se . he o
julgemento ate que se possa dareleo, 	 e	 ser o julgamento
adito até tres dias si assim	 requerer o deSeasor nomeado:
tude	 Verme e sed; a

-
	do numero entecedente----.	 -

lit. Quer no eataiehrario, quer no plenario, si o petdi:rrttea
feit.oedeateexeleare algum recurso, proeeder-sealie de accorda core

-teSarfs. 10 a 23. -
IV. Sempre que o juiz ou g preeideeta eo tribunal ou da

Ce .: ara, depois de feita e, defeza orel do réo, entender que este
liceu indefezo, poderá no mesmo acto (tece:rei-o e nomear-lhe
outro defensor, si houver idoneo presente em juizo.

Art. 28. O commisserio de essietencie que, sem justa causa
eiattear os seus serviços protissionaes, será multado pelo juiz do
*eito na quente,. do 20$ a 100-e e suspenso do exercicio da pro-
fiesele por oito a 30 dias. De comtnineatio deetas penas haverá
roetirsIS pare o Conselho Superior da Meto de Appellação.
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Fevereiro-1897	 (3 1)

Sr. Vice-Presidente da Republica:
Cem sábia intuição o flovorno Provisorio, no decreto n.1.0109

do 14 do novembro de 1890, que rogulou a justioo no District°
Federal, dispoz, em o art. 170: (ficar o Olinisterio ora a meu
cargo, autorisado a organisar ume comtnisseio de patrocinio
gratuito dos pobres no crime o no eive!, ouviodoo instituto da
Ordem do; Advogados o dan lo-lho os regimentos neces-
rios.»

O simples enunciado contido naquellt disposição synthetisa
e dispensa qualquer desenvolvimento do assumpto, digno da
maior attenção do Poder Publico,utna, vez que seu nobre escopo
foi e é, a realisação dos meios praticos assecuratorios do resta-
belecimento do direito °Rendido ou sua simples affirmação o
integração em favor dos desprotegidos da fortuna, a quem,
portanto, fattossem recursos pecuniarios para fazei-o valer ou
para conseouir o reparo de iniquidades soffridas.

Na phase evolutiva das reformas juliciariae, então iniciada,
não ora licito corporifica.r, par assim dizer, o salutar preceito a
que acima me referi. Tendo, porém, amadurecido 03 fructos
das reformas inauguradas com o novo regimen institucional,
julgou um dos Illet13 a.ntecesso oes azado o momento para tra-
duzil-o em faoto; e, neste sreposito, incumbiu, em junho do
anno passado, a unia alta corporação scieotilica, segundo pro-
screvia a lei, a tarefa de formular .o projecto regulamentar do
texto legislativo.

Elaborado e aproeentado pela respectiva conomissão esse tra-
balho, precedido da exposição annexa, o qual nas idéas capitam
se conformava ao meu parecer, no tocante á assistencia judi-
ciaria, que em outros paizes resultados tão proficuos está pro-
duzindo, deI--ine pressa em examinal•o, o noite fiz algumas
alterações com o intuito principal, não só de adaptal-o á inter-
ferencia directa, porém não total, que o Poder Publico deve ter
era objecto do tanta magnitude, relacionado intimamento, por
um lado com os juizos o tribuno es toem.% o por outro com o
nosso systoma fiscal, sem o que não poderia sub3istir regular-
mente a instituição respectivaone.s tombem de eximir o Governo
de responsabilidade financeira sobre a qual não deliberara ainda
o Congresso Nacional.

Assim, procurando °atender aos mnItiplos interesses da insti-
tuição projectado, e convencido de sua grande utilidade, ao
menos como um ensaio sujeito á sanação da experiencia e á
revisão do Poder competente, cabe-me a honra do subrnetter a
vosso esclarecido juizo o decreto junto a esta breve expo-
sição.

Capital Federal, 8 de fevereiro do 1897.—Amara Co pal-
canti

--

Intel I Luto da Ordene dos Advogados
feraz; loiros

1410.3=0 DE OROANISAÇÃO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA NO DISTRICTO
VEDERAI.. APRESENTADO EM SE33X0 os: 17 DE JUNI10 DE 1898 ove.
CONIMISSÃO ESPECIAL, NOMEADA EM VISTA. 1)0 AVISO DE 10 DO
MESMO NIEZ, DO Slt. MINI3TRO DO INTERIOR

A sciencia do direito processual estabelece o justifica a neces-
sidade do pagamento do custas para os processos eiveis ou crimi-
naes, ao mesmo tempo que sostenta a gratuidado dos serviços
judiciados para os letigatites que, por sua pobreza, não se achem
em condições do satisfazel-as.

Em todos os tempos o paize:3 o legislador tem tido o cuidado
de facilitar aos pobres o ingresso em juizo, E' hoje principio
geralmento admittido que o Estado deve desoneral-os das des-
pezas judiciarias, ou pelo menos dispensai-os temporariamente
destas, até que a mudança da condição de fortuna deites permit-
ta-lhes seu pagamento. Doutrina contraria seria iniquidade,
importaria o fechamento dos tribunas e a suppressão da justiça
para os pobres.

e< Todo o direito °frendido devo encontrar defensor e meios de
defesa — é norma basica da vida social. Como corollario deste
principio, os povos civilisailos teem adoptado instituições desti-
nadas á realisação pratica de tão hurnanitario beneficio, que allia
a caridade á justiça ; dali as modalidades de organisação
assistencia judiciaria para o patrocinio gratuito dos litigantes
pobres.

Em França, o patrocinio gratuito dos desprotegidos da fortuna
já se encontra na legislação do seculo XIII, sob o reinado de
S. Luiz, em cujos celebres Etablissements se preceitua que « o
advogado seja, em caso de necessidade, encarregado ex-offleio da
defesa dos ind • gentes, das viuvas e dos orpliãos e. No seeulo XIV
Carlos V, em um regulamento para 03 Reqmites du Pa1ai, orde-
nou que todos os advogados e procuradores na sé 'e dos tribuna.es
ajudoesern gratuitamente com seu ministerio 03 pobres que tives-
sem alli qualquer processo. No seculo XVII, Henrique IV decre-
tou, por um arresto do SPU Conselho de Estado, que em todos 03
tribunaes fossem instituidos advogados e procuradores para os
pobres, viuvas o orphãos, os quaes seriam escolhidos entre os
mais capazes e honestos, o *exerceriam suas funcções sem retri-
buição alguma, não podendo mesmo receber qual mer cousa do
seus constituintes, sob pena. de concussão, tendo de contentar-se
apenas com os Ralados, dons e prarogativas que Sua Magestade
houvesse por bem conceder-lhes. Modernamente a lei de 22 do
janeiro do 1851 systeinatisou nesse palz do modo definitivo o res-
viço da assistencia judiciaria.

Segundo esta lei a ailmisião á assistencia judiciaria é pronun-
ciada por uma commissio composta de varios membros, confirmo
a categoria e naturezt dos juizes ou tribunaes. A3 COMMiS-
si) .,, s que funccionam perante as justiças de primeira instancia
são compostas de cinco membros, a saber: —O director do the°
OU um agente por elle designado ; um delegado do prefeito ; tres
membros nomeados pelo Tribunal Civil dentre 03 magistrados
aposontados ou dentre 03 advogados, solicitadores e notados
antigos,queoxerçom ou tooh en deixado de exercer sua profissão.
Entretanto, nas circumscripções em que houver ao menos quinze
advogados inscriptos no quadro, um destes tres membros ó
nomeado pel ) conselho de disciplina da ordem dos advogados,
outro pela caanara dos solicitadores o o terceiro pelo tribunal.
As commissõee que funccionarn junto aos tribunoce de segunda
instancia, são compostas de sete membros, a saber: — Um dote-
gado do director do fisco ; um delegado do prefeito ; dous mem-
bros escolliiilo.s polo tribunal d'entre os magistrados aposentados
ou antigos advogados, solicitadores e notados; dou3 outros, esco-
lhidos pelo conselho de disciplina da ordem dos advogados
d'entre os advogados em actividade ; um outro escolhido d'entro
OS solicitadores pela cantara do disciplina destes. Em um e outro
caso as designações do tribunal para as COMMiS33-303 fazem-se em
assemblea geral e peIa camara do conselho, por acclamação ou
por oscrutinio secreto, o mediante provocição do Ministerio
Publico. Este tem o direito de tornar perto ne votação, mas o3
ju I zes supplentes só teein voto consultivo, quando não estão
substituindo juiz effectivo As funcções do secretario são desem-
penhadas por um escrivão ou escrevente juramentado do juizo
perante quem serve a commssião ; mas este não intervem nas
decisães da commissã.o. Ao contrario, o MinisteriJ Publico
intervem para promover os termos do processo de admissão ou
de retirada da assistoncia. Quando o numero de processos o
exigir, as COMMi33(303 poderão ser divididas em secções, em vir-
tude do uma decisão do ministro da justiça, mediante p trocar
do juiz respectivo. Este modo de funccionamento só tem logar
no eivel.—No juizo criminal, a assistencia de patrono ao réo é
concedida ex-officio pelo juiz do "tonado, desdo que elle, ao
comperecar ante este, declare que não tem defensor. A indi-
gencia do réo será apreciada pelo mesmo juiz, com audience), do
Ministorio Publico, no caso em que a altegue para obter'gratui-
temente documentos de defesa, ou a citação de testemunhas do
defesa.

A Inglaterra, desde o reinado de Henrique VII reconhece como
poaceito legal que—toda a pessoa pobre que tiver motivo de acção
judicial poderá, de accordo com a natureza do seu caso, gosar do
favor de não pagar o sello o oscripta da meamt ; e aos juizos
cumpre então nomear advogado e procurador que, conjuncta-
mento com os demais ofilciaes de juizo. futiccionarão gratuita-
mente. Gect. 11 — Ilenr. VII. Cap. 12 ; — Act. 23 Ilenr. VIII,
cap. 15 § 2 ; — Act. 48 Vict.cap. 49, §e 3, 4' e 71 Estas acções
são denominadas — actions ia forma pauperis. O processo ad-
optado para a admissão do pobre a demandar por essa forma é o
seguinte: — Dirigindo-se a qualquer Barrister ou advogado que
faz parte da corporacão dos que, p)r nomeação, fueccionam
junto a ce'rtos tribunaes com o exclusivo direito de audiencia o
advocacia perante os tributiaes selperiores, o tniseravel faz-lhe
ex posição verbal de tolos os pontos de sua questão. Ouvido o
caso, e julgando o Barrister que o exponente tom motivos o fun-
damentos bons para demandar, or /ens. que o mesmo exponente
reluza ou faça reduzir a escripto, sobjuramento e eolemnemente,
tudo quanto verbalmente referiu: — a esta expsição escripta e
solernne oppõe o referido Birrister o seu parecer favoravel. Em
seguida, e por igual fórma solomne o perante o Borrister, o indi-
gente declara o estado do pobreza e affirma possuir menos do
.e 25. COM esses dou3 docutnentos, a que os inglezes denominam
—alfidavits, o pobre requer a qualquer juiz de qualquer instan-
cia, em petição e3cripta, a que junta aquelles dous affidarits, que,
á vista destes, o juiz designo advogado e solicitador que patroci-
nem e advoguem a causa, cujos motivos expoz.—No foro crimi-
nal o processo é o mesmo do França.

Na Hollanda o decret: real de 1811 estatuiu a assistencia a :s
pobres, intitulando os respectivos processos « Pro-Do ». 03 co-
digos dos processos civil e criminal consagraram o ampliaram os
seus principios. No cio& a admissão ao Pro-Deo é solic tadt ene
petição não selada, assignada pelo pretendente, cot a seu rogo.
e dirigida ao presidente do tribunal ou da &ide) perante) que
houver de sor ou já estiver proposta a demanda. Por simples

idespacho são nomeados dentre 03 membros da côrte ou tribu 1
dous commissarios, que, com intimação do adversado do sup a-
canto, conhecem da pobreza deste e da plausibilidade da ae,a0.
Admittido ao Pro-D,.o o supplicante, lhe são dados advogado o
procurador que o patrocinarão grotuitamente, ficando tainboin
todos os officiaes judiciados na obrigação de prestarem gratui-
totnente 03 seus serviços. No crime o patrocinio gratuito por
odvogado ou procurador é concedido em qualquer estado do
processo, mediante simples pedido 41 0 ré) ou cr-olfirio; mas, a
concessão gratuita do documentos, ou de cópias de peças do pro-
cesso, a intimação do testemunhas, oto., noces3arlos á defesa.
apenas será feita por decisão da córte ou tribunal, que apreciará
a indigencia do supplicante.

Na Relgica a assistencia ju liciaria foi ultimamente regulada
pela lei de 30 de julho de 1839, sendo os processos desta na-
tureza tombem denominados wPro-Den». Para obter a assis-
tencia, o indigente dirigir-se-ha por petição em duplictita aojuie
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perante quem estiver ou houver de ser proposta a acção. Per-
ante a córte de cassação, as côrtes de o.ppellação e 03 tribunaes
civis e do commercio, o reqnerimento será enviado a dons coai-
missarios, encarregados de ouvir o supplicante e a parte adversa
e de procurar concilial-os. A' visti do relatorio destes será deci-
dido em audiencia publica. O presidente do tribunal, em materia
de jurisdiceeko' graciosa o o juiz de paz estatuem directamente
sobre o requerimento, depois de ter ouvido a parte adversa, si
assim houver legar. O ministerio publico não tem o direito de
intervenção nas dec;sões da commissão; só lhe compete promo-
ver a retirada da assistencia, por terem cessado ou por serem
falsos os motivos da concessão della. No criminal, o processo é
o mesmo da Hollanda.

Na Italie, a meteria é regulada pelo decreto real de 6 de
dezembro de 1865, o qual estabelece «que o patrocinio gratuito
dos pobres é um officio honorifico e obrigatorio da classe dos
advogados e dos procuradores». Quanto á dispensa do pagamento
dag despezas judiciarias, é concedida mediante commissões inti-
tuladas «de patrocinio gratuito» que são instituidas junto aos
tribunaes, côrtes de appellação o côr:e de cassação, compostas
da seguinte maneira: Um membro do collegio gindicante, dele-
gado annualmente pelo chefe do mesmo ; um funccionario do
Ministerio Publico; o presidente do conselho da ordem dos
advegados ou sim advogado por elle delegado ; e, finblmente, um
empregado da chancellaria, que funcciona como secretario.
O tune,cienario do Ministerio Publico é o relator da e,ommissão.
Nas causas criminae3, porém, a admissão ao patrocinio gratuito
é concedida aos imputados só pela autoridade judiciaria compe-
tente para o processo.

No Principado de Monaco o codigo do processo civil de 1893
occupa-se da assumpto no titulo 3 .). Os psdidos de assistencia
judiciaria serão julgados por uma commisão composta : Do
advogado geral ou de seu substituto, do director do fisco ou do
recebedor por elle designado, de une defensor nomeado pelo
presidente do tribunal superior, no começo de cada anno judi-
ciario. Esta commissão será convocada e presidida pelo advogado
geral, o qual poderá ter um secretario escolhido entre os es-
crivães ou escreventes juramentados do tribunal superior ou do
juizo de paz. 03 pedidos de assistencia judiciaria deverão ser
dirigidos ao advogado geral, em papel não soltado, ou mesmo
verbalmente si o supplicante não souber ou não puder escrever.
O a lvogado geral convocará a commiseã.o dentro de oito dias e
lhe dará conhecimento do pedido ; e, depois de proceder ás no-
cessarias diligencias do informação e de procurar ouvir o adver-
serio e conciliar as partes, a commissão julgará o pedilo. No
crime procede-se como na Italie.

Na Ilespanha a assistencia judiciaria aos pobres é regulada na
a se de enjuieiawiento eiril.livro le titulo 1°, secção 2', arte. 13
a 51, e na Ley de enjuiciamiento criminal, livro t. 5 a a.rts. 118
a 110. O estado de pobreza é constituido legalmente segundo um
c srta estalão, que varia conforme a profissão e as rendas do pre-
tendente, sendo ambas as leis muito casuistrcas a este respeito.
O pedido de e la defensa por pobre» é decidido pelo tcibunal ou
juiz competente para a aeção principal, sendo ouvidos, cem
prazos 'fixos, os intere.sseeld3 contrarios e o ministerio publico
este será parte forçada em todos os termos do processo de admis-
são ao patrocinio gratuito. Logo que o pretendente a ela
defen a pr pobre» se apresentar em juizo com o seu pe-
dido, ser - lhe - hão nomeados advogado e procurador provisorios;
e, desde que seja admittido, póde tomar advogado e procura-
dor de sua escolha ; mas, si estes não acceitarem o p3.-
trocinio da causa, ser-lhe-hão nomeados outros ex-officio. Si
estes excusarem-se, por julgarem insustentavel a pretenção
Pobre, manifestalo-hão dentro de seis dias ao tribunal ou juiz
ra.spectivo, que nomeara outrJs. Si estes tarnbem exeusarem-se
pela mesma cause, passar-se-ha o processo ao promotor fiscal,
quando elle não for parte, para que manifeste si é ou não sus-
tentavel a pretenção do pobre. Quando for parte o Ministerio
Fiscal, será nomeado um advogado que não seja de pobres, eleito
pelo collegio dos advogados, onde o houver, ou designado pelo
juiz nos legares em que não houver tal collegio. Si o represen-
tante do Ministerio Fiscal, ou em, sua falta, o terceiro advogado,
julgar insusteutavel a preterição do.pobre, cessará a obrigação
dos advogados para a defesa gratuita ; si, porém, considerai-a
sustentavel, será nomeado ex-officio outro advogado, que não
oderá excusar-se da defesa.
No Chile, a Lei de Organisacion e Attribuciones de los Tribu-

es, nos arts. 42 a 72, incumbe aos juizes e tribunaes outorgar
as pessoas pobres e desvelidas o privilegie de litigar gratuita-
mente. Para esse fim designarão cada mez e por turno um
advogado, um procurador e um receptor que defendam as causas
eiveis, e outros para as criminas. Quando alguma pessoa que
gose do privilegio de pobreza não possa ser servida pelos advo-
gados, procuradores e receptores nomeados, será nomeado outro
que a sirva.

No Perd, o Regulamento de los rribonales dispõe no art. 52
que o presidente da Côrte Superior nomeie por turno, que se
renovará no dia 1 de cada mez, de deus a quatro advogadas para
a defesa ex-officio das causas de pobres ao eivel e de réos na
crivada!, O Codigo de Equisiornientes, porém, exige nos arts. 420
• eegeintes que, para obter-se a admissão á assistencia gl'atulta

civel, prove-fie que não se tem 400 pesos de renda amuai e
nen se 03 ganha eona o exereloie de unia industria ou prensas).

. Como se vê do exposto, varies são os modos de organisaçã'o
das commissões de distribuição do patrocínio gratuito do 3 povos
ci vilisselos

O mecanismo do funccionamento delias ainda mais difere ;
é inutil, porém. transcrever aqui as variantes dos processos
seguidos na pratica de tão util instituição. Apenas convém re-
ferir o que possa aproveitar ao encargo do estabelecimento da
assistencia judiciaria entre nós.

No Brazil o serviço está inteiramente por organisar-se ; e infe-
lizmente na nossa legislação muito pouco, quasi nada, se
encontra que possa entrar como elemento tradicional na
instituição.

Entre nós, no civel (excluida, por estranha ao assumpto, a
regra geral de nomeação de curador á lide aos orphãos, aos
dementes, aos prodigos e aos ausentes) temos o preceito da (bei-
de liv. 3s, tit. 41, a 91 eme, sob pena de nullidasie, manda
nomear curador aos menores, quando contra elles se esteja
tratando algum feito á revelia ; favor que foi ampliado aos
loucos, por serem estes equiparados aos menores no texto da
Ord. do Liv. 4° Tit. 103. O costume antigo do fôro, consa-
grado nas leia de emancipação, dava curador aos escravos, quando
por sua liberdade demandavam ou eram demandados, reconhe-
cendo assim o principio de solidariedade social, que é a alma da
instituição da assistencia judiciaria. A lei de 11 de setembro de
1830 dispõe no art. 3° que ao preso que, sendo réo, deixe de
comparecer em juizo nos termos que Iher forem assignados para
defender-se, tambem se dê curador. Corh relação a despesas
judiciarias, depara-se na antiga legislação com a revogada lei
is. 150, de 9 de abril de 1842,que no seu art. 10 isenta os orphãos,
as viuvas e pessoas miseraveis do pagamento do dizimo de chan-
cellarias • bem assim com o preceito ainda vigente do decreto
n. 564, de 10 de julho de 1850, que dispensa de fiança ás custas,
as pessoas miseraveis, que sejam autores, naeionass ou estran-
geiros, residentes fóra do nosso paiz ou que delia se ausentem
durante a lide (arts. 1 0 e 2°).

E a esses vagos traços sem coordenação se reduz, na questão,
o elemento tradicional do Direito Civil Patrio, nenhuma pro-
videncia sendo decretada para o caso em que, por pobres, se
vejam taes pessoas privadas de promover em juizo a efectivi-
dade de seus direitos.

No crime, a nomeação de curador aos réos de menor idade é
obeigatoria, sob pena de nullidade, na formação da culpa, no
julgamento e nos recursos. E' reconhecida a obrigação de dar
defensor ao réo que, no plenario, compareça sem patrono; e
conferida ao Ministerio Publico a attribuição de promover a
accusação, por parte dos miseraveis, nos crimes de queixa pri-
vada. Quando autores ou ofendidos, encontram os pobres plena
protecção na acção reilutar do Ministerio Publico; quando, porém,
se lhes imputa a pratica de um crime e é assim ameaçada a sua
honra e liberdade, isto é, quando os pobres são réus, a lei os
desampara, garantindo-lhes apenas a illusoria assistencia de um
defensor arl-hoc, nomeado ao aecaso dentre os presentes no tri-
bunal plenario, para improvisar a sua defesa, que assim 93
transforma em méro pretexto para vã exhibição de frivola
rhetorica. Os juizes não pelem, nesses case, escolher o defensor
dentre os mais idoneos ( que naturalmente se furtam á grave
responsabilidade ee taes improvisos ) porque são forçados pelas
eircumstanclas a procurar ali, no momento, o defensor, que é
qua,si sempre escolhido dentre individucs que procuram por
esse meio forçar a entrada de urna carreira, para a qual não
teem o necessario estudo, na qual só a inconsciencia, com que
assumem tão elevados encargos,póde igualar asna incompetencia.
E assim cumprem os juizes esse preceito sem interesse, sem amor,
porque sentem que é elle hoje apenas urna formalidade. Demais,
é evidente a inefficacia da assistencia concedida no plenario
quando a defesa tem de acceitax a situação, que lhe é creada pela
prova já organisada sem o concurso da sua vigilancia protectora,
sobre privar-se o Mo do recursos que a lei lhe garante contra
arbitrariedades, de que porventura haja sido victima, ás quase o
deixaram exposto a sua ignoranda e pobreza.

Esses defeitos e inconvenientes da defesa instantanea já haviam
sido outr'ora reconhecidos e remediados pela Illustrissima Ca-
mara Municipal da Côrte, que °roeu o logar de advogado dos
pobres, remunerado por seus cofres e incumbido officialmente
de defender os reos miseraveis nos processos criminaes ; infeliz-
mente, porém, em 1884 foi esse cargo extincto. O Governo Pro-
visorio procurou encher essa lacuna no art. 175, do decreto
n. 1.030, de 1890, incumbindo os curadores geraes de defender
os presos pobres, á requisição do presidente do Jury, ou da ca-
mara Criminal, mas este preceito tem sido loura morta até boje.

Todavia, relativamente ao pagamento de custas e despesas
judiciarias, a nossa legislação criminal é menos perfeita. A regra
geral, estabelecido, polo art. 307 do Cod. do Proo. Crim,
é que todos os que decahirem da acção, cru qualquer instancia
que for, serão condemnados nes custas, excepto o promotor,
e neste coo pagar-se-hão pelo cofre da Municipalidade. Redre-
tanto, o art. 98 da lei n. 281, de 3 de dezembro de 1841 e o
art. 468 do Reg. n. 120, de 31 de janeiro de 1842 dispõem que a
expedição, remessa e andamento dos autos, bem como a extracção
e entrega dos traslado não poderão ser retardados a pretexto de
pagamento das custas, sob pena de se fazer efectiva aos escrivães
a responsabilidade pelo delicio de prevaricação ; o os arte. 100
daquella lei e 470 deste regulamento estendem o mamem pri
ao pagamento do sello e preparo, filmado o rei) for tde p01023g
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não possa pagar as custas, será metade delias paga pelos cofres
rnuniclpaes e a outra metade pelo réo, quando melhore de for-
tuna: assim o preceituam o art. 99 da mesma lei, e os arte. 469
o 471 do dito regulamento. Mas o decreto n. 416, de 22 de maio
de 1890, do Governo Provisorio, eximiu do pagamento do toes
custas a Intendencia Municipal da Capital Federal, transferindo
o encargo delias para o Thesouro Nacional (arte. 2' e 6). Nos
casos de recurso de graça, para perdão ou commutação de pena,
os réos pobres são, pelo decreto de 28 de março de 1860, art. 3',
dispensados absolutamente do pagamento das despezas com o pro-
cesso, sendo as peças deste fornecidas ex-officio.

Attendendo á deficiencia de nossa legislação em meteria como
esta, que intimamente se relaciona com o dever fundamental
que incumbe ao Estado de ser o orgãci distribuidor da Justiça,
conferi° o decreto n. 1.030, de 14 de novembro de 1890, em seu
art. 176, ao Poder Executivo a,utorisação para organisar uma
commissão de patrocinio gratuito dos pobres no crime e no ciarei,
ouvindo para isso o Instituto da Ordem dos Advogados, e dando
os regimentos necessarios. Tratando apenas essa lei de organi-
sar a Justiça local, e não contendo identica autorisação a legisla-
ção que rege a Justiça federal, forçoso é limitar as attribuições
da commissão de assistencia judiciaria ao exercicio do seu nobre
mister perante os tribunaes locaes do Districto Federal ; preva-
leçam embora os mesmos motivos para organisar a assistencia
junto aos tribunaes federaes.

No proposito de dar cumprimento a esse preceito legal, o
actual Governo, por intermedio do seu ministro e secretario de
Estado dos Negocies Interiores e da Justiça, dirige-se mera a
este Instituto, solicitando-lhe um. projecto de organisação da
assistencia judiciaria dos pobres; e, para attender ao convite tão
honroso quanto grave, a comum issão adeante assignada, e espe-
cialmente nomeada para esse fim pelo Instituto, organizou o
seguinte projecto, que sujeita ao exame deste.

Por melindrosos que sejam escrupulos avessos a incluir no
Projecto disposições que importem reforma da leg slação vigente
e venham crear direito novo, providencias complementares são
indispensaveis, sob pena de se t wnar a nova instituição um
elemento perturbador do procais), anarchico e perigoso, ao em
vez de adaptar-se ás fórinas estabelecidos como novo membro
que venha completar o harmonizo desenvolvimento da organiss.-
çãojudiciaria. A autorisação, con6 rida per lei ao Governo, para
organisar o serviço de ~Meneia judiciaria,estende-se á decre-
tação de medidas complementares necessarias ao seu regular
funccionamento ; accrescendo ponderar que as providencias pro-
postas não veem revogar preceitos de lei anterior, mas tão sé.
mente se limitam a adaptar as antig ma leis á pratica de uma nova
instituição, á qual devem ser applicadas de modo a obstar que o
seu espirito seja per vertido e as sua sintenções iludidas Na regu-
mentação de tão importante meteria faz-se mister attender á in-
fluencia que possa etereer a nova instituição sobre o organismo
do nosso systema processual, e evitar que se converta em emba-
raço á marcha regular do processo, tornando-se faca recurso
para protelações e chicane ; é mister que não seja um elemento
de dissolução, e sim um orgão complementar da actual organi-
seção judiciaria, que a complete o aperfeicôe. De tal preocupa-
ção decorre a necessidade de providencias preventivas contra
possivele abusos, omo sejam as que dizem respeito á prescripção
e ao habeas-corpus fundamentado em excesso de prazos.

A gratuidade da assistencia Ode favorecer no fdro o accumulo
de processos injustos, de demandas caprichosas, sem fundamento
de direito. Este escolho procurou evitar o Projecto, conferindo á
commissão, cumulativamente com o juiz do feito, a attribuiçãO
de conhecer da justiça apparente da causa, isto é, dos fundamen-
tos que o pretendente á assistencia pôde ter para litigar. E' pre-
ciso que esta instituição protectora não se converta,nasmãos dos
mal intencionados, em instrumento para injustos vexames; nem
pôde o Estado impor aos seus serventuarios a obrigação de pre-
star serviços gratuitos e privar-se, alie proprio, de uma fonte de
renda, sem que o reconhecimento de um direito a proteger jus-
tifique a concessão de tão extraordinarios favores. E nisto se-
guiu o Projecto o exemplo da legislação de tolos os povos onde
se acha organisada a assistencia judiciaria.

Impondo a reciprocidade como condição para ser o estrangeiro
admittido, no Brazil, á assistencia judiciaria, na) desconhece o
Projecto que a evolução do Direito tenle a equiparar nas rela-
ções privadas os estrangeiros aos nacionaes, para o fim de gosa-
rem da prelecção do Direito. As leis sobre a organisação indi-
ciaria e processo são de direito publico, portanto a exclusão do
estrangeiro ao beneficio da assistencia judiciaria não offende o
principio aludido; ainda mais,quando esta excepção é consagrada
pela legislação de varies paizes,onde existe a instituição. A ex-
igencia de reciprocidade servirá de recurso para obtermos desses
pitus identico beneficio,e assim indirectamente generalisar o re-
conhecimento do principio. Outro, porém, deve ser o criterio,
em meteria criminal, para a concessão da assistencia ao estran-
geiro, por isso que esse beneficio é um corollario juridice do
preceito legal que os submette ás leis penaes da Republica,
quando em seu territorio hajam delinquido. (Coligo Pynal,
art. 4).

Não pôde o Projecto aeceiter, em todas as suas linhas, ne-
nhuma das organisações adoptadas pelos paizes onde está creado
um orgão especial para as funeções de assistencia, por inadapta-
veia ás condições peculiares ao nosso paiz. Em umas,a interven-
ção de auto . 1 Iodes administrativas ; em outras, a constituição
da commissã,o por advogados privilegiados da Ordem, instituição
que infelizmente ainda não está organisada em nosso pais ; cm
outras, finalmente, a complexidade do mecanismo pela necessi-
dade do trabalho coordenado de muitos commissarios, tornav.ini
esses modelos ou por demais complicados, ou inadaptavels ao
nosso meio forense. Procurou, por isso, o Projecto conciliar a
maior simplicidade possivel na organisação da COMMI3Sit0 com a
necessidade de ter um pessoal suficiente para o pesado labor que
lhe ha de solicitar a actividade ; e bem assim organisar o traba-
lho em unidade de vistas sob a direcção de um orgão central de
inspecção.

Estabelecendo a Assistencia Judiciaria, cumprirá o Governo
boa dever fundamental, que é o de manter a ordem juridlea e
ser o orgãojuridico por excellencia, unica razão de legitimidade
do Poder Publico. Para base da conitituição deita, a commissão
adeante assignada oferece o Projecto que se segue,e que o Insti-
tuto tomará na consideração que entender, desculpando, porem,
aos seus humildes autores 03 defeitos que noite encontrar.

O projecto está assignado pelos Drs. José C. do A. Mello Mat"
tos, como seletor, João M. de Carvalho Alourã.o, Raul de Souza
Martina, Isaias Guedes de Mello, A frisio Fialho Sobrinho.

O Vice-Presidente da Republica dos Es-
tados Unidos do Brasil:

A' vista das sentenças do Supremo Tri-
bunal Federal e do juiz seccional, annul-
lande, por ilegal, o decreto de 24 de maio
de 1894,na parte em que reformou o capitão
José Antunes de Souza Guimarães e o tenente
Vicente Pinto de Sant' Anua, ambos da bri-
gada policial desta Capital, resolve mandai-os
reverter ao respectivo quadro, com direito á
diferença de vencimentos que deirirean de
perceber por efeito daquela reforma.

Capital Federal, 8 de fevereiro de 1897,
90 da Republica.

MANOEL VICTORINO PEREIRA.

Amaro Cavaicanti.

Dlinisterio da Justiça o Negocios
Interiores

Por decretos de 8 do corrente:
Foram nomeados:
G Dr. Nuno de Andrade, para o cargo de

director geral da Directoria Geral do Saude
Publica, em conformidade do decreto n. 2,449,
de 1 do corrente rem ;

O bacharel João Bonifacio Gomes de Si-
queira Filho, para o logar de procurador da
Republica na secção de Goyaz.

Foram exonerados:

O Dr. Aureliano de Campo.3, do cargo de
juiz de secção do Districto Federal, conforme
requereu ;

O Dr. Francisco de Castro, do legar de di-
rector do Instituto Sanitario Federal, extincto
em virtude do decreto rt. 2.449, de 1 do cor-
rente mez

O Dr. José de Souza da Silveira, do legar
de inspector geral de saude dos portos, ex-
tincto em virtude do decreto n. 2.449, de 1
do corrente raez.

Ministerio da Industria Viação o
Obras Publicas

Por decreto de 15 de janeiro ultimo, foi
concedida a João Pedro Alves da Fonseca,
portuguez, industrial, morador nesta Capital,
por seus procuradores Jules Géraud & Léelere,
brasileiros, agentes de privilegies, residentes
nesta Capital, certidão de melhoramentos in-
troduzidos em sua invenção de um novo selim
para montaria, denominado, ExceIsior »,
privilegiada Pela patente n. 1.890, de 10 de
junho de 1895, emquanto esta vigorar.

— Por outros da mesma data, foram
concedi das as seguintes patentes do Invenção,
resalvando o Governo os direitos de terceiro
e a sua responsabilidade quanto á novidade
e utilidade das inveaçaes:

N. 2.176—a Bernhard Baron, tierte-ameri-
cano, industrial, morador em Londres ( In-
glaterra), por seus procuradores Jules Géraud
& Léelere, brazileiros, agentes de privilegies,
moradores nesta Capital, para um procesm
aperfeiloado para a fabricação de cigarros e
os precisos appo.relhos pare a execução desse
processo;

N. 2.177, a Julius Pintsch, alemão, en-
genheiro, res*dente em Berlim (Allemanha),
pelos mesmos procuradores, para una appa-
relho denominado e Desenvolvedor de acety-
Fino, systeme.Pintsch e;

N. 2.178, a Charles Kingeton "Weich, sub-
dito britannico, engenheiro, moradorem Co- .
ventry (Inglaterra), pelos 0203111013 procura-
dere , para aperfeiçoamentos nas varvulas
atmeaphericas dos aros pneumatiees ;

N. 2.170, a Gustavo Willibald Hansen, al-
terna°, agricultor, em Halo a/s (Alemanha),
pelos mesmos procuradores, para urna com-
posição para tornar o couro impermeavel.
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SECRETARIAS DE ESTADO

Interiores
Directoria Geral do Justiça

liente de 6 de fevereiro de 1807

Daclarou-so ao Ministerio da Fazenda, em
respleta ao aviso de 15 de dezembro ultimo,
que, consistindo actualmente o serviço da
guarda nacional em simples exercicio aos
domingos o dias feriados, como informa o
respectivo general commanda.nte superior,
não ha motivo para ser dispensado, nos
termos co art. 18 da lei n. 602, de 19 de se-
tembro de 1850, o capitão Torqua.to Pereira
•Ie Mello, por isso que aquelle serviço não o
inlii be presentemente de bem exercer as func-
ções	 continuo da Alfandega desta Capital.

— Reaommendou se ao presidente do Estado
de S. 13 alio, na conformidade do aat. 5°, pa-
ragrapho unico. do decreto n. 1, do 26 de
fevereiro do 1891. que empoaae o bacharel
Francisco Martiniano Costa Carvalho no
togar de juiz federal na sução daquelle Es-
tado, para r.) qual fui nomeado por decreto de
27 do janeiro ultimo.

POI:CIA DO DIr,TRICT,) FEDERAI,

Por p irtar a de 8 do corrente, foi exonerado
do cargo de ajudante do ad ministrador da
Casa de Detenção o cidad ão Virgilio dos Reis
Araujo Góes, sendo nomeado para substituil-o
o cidadão João José de Oliveira Sobrinho.

Directeria do Intarior

le i:em devolvidos ao alinisteria da Fa-
zenda os papeis annexos ao aviso do mesmo
ministerio de 19 de janeiro ultimo e concer-
nentes á execução do disposto no art. 16 da
lei ri. :160, (10 30 de dezembro de 1895, quanto
a Companhia de Saneamento do Rio de Ja-
neiro, e remetteram-so redigidos, de ac-
cordo (som a maieri t dos pareceres emittidos,
as clausulas relativas á resalaão do contrac:o
entre o governo e a c)mpYrillia.

— Accusou-so recebido o officio de 13 de
janeiro ultimo, no qual o ministro brazileiro
em Londres confirmou o telegramma que ex-
pediu relativamente a casos de cholora oc-
corridos a bardo do transporte inglez
e prestou informações a respeito da peste bu-
bonica em Bombaiin e 'Carachi.— Reinette-
rairese ao inspector geral do sau 'e dos p ir•
tos o officio e diversos retalhos do Times ,que
a este acompanharam.

—A uterisou-se:
O i:ispector geral de sande dos portos, a des-

paieler a quantia de 6:40o8660, com a acqui-
sição do artigos necessarios 'ás lanchas das
visitas sanitarias do porta e ao vapor Paula
t••,

o engenheiro lionrilue José Alvares da
Fanseea, a realisar, do conformidade com o
DR. tnicn t, que organisou, a despeza de 46008,
eoin os reparos que carecem as duas depen-

ttencais	 edificio da administração do Hos-
til Maritimo de Santa lzabel, destinadas

a dispensa e ao almoxarifa.do.
—agradeceu-se a remessa que fez ()cidadão

Tancredo Oscar de Azevedo, agente official
earwgração em Santos, de um exemplar im-
presso do seu trabalho sobre o movimento de
immigrantes em 1896.

—Foram naturalisades cidadãos brazileires
subdito pnrtuguez Julio Diniz Xavier o o

sueeo Julian Julius Malnâberg.
—Prorogouse por mais tres mezes, sem

vencimentos, a licença que, para tratar da
saude de pessoa de sua familia, foi concedida,
em 3 de junho do anno proximo passado, a
(arlos José Krtiel, amanuense da secretaria
de Estado.

— Remetteram-se ao director geral da
Se 'tarja das Relações Exteriores os boletins
a In tarioa do District° Federal, dos dias 25 a
:il do mez findo o os do Hospital 4).ritimo de
santa Isabel de 2 a 4 do corrente Jaez.

Gabinete—Minisferio da Justiça e Negados
Interiores—Rio de Janeiro, 8 de fevereiro
de 1897.

Tendo a vigente lei de oraamento determi-
nado a unificação e respectiva reforma, já
decretada no da 1 do corrente mez, dos ser-
viços saltitados federaes, sem augmento
despeza, foi ipso feci .) extinto o legar que
exarcieis de director do Instituto Sanitario.

Communicando-vos que, em coasequencia,
vos achais exonerado desse encargo, apro-
veit) o ensejo para, em nome do Governo,
agradecer os serviços que prestastes no des-
empenho das funcções inherentes ao mesmo.

sande e fraternidade.—Amaro Cavalcanti.
—Sr. Dr. Francisco de Castro.

Identico ao Dr. José de Souza da Silveira,
ex-inspector geral do sande dos portos.

Directoria Geral	 trucçrio

Expediente de 6 de fevereiro de 1897

Declarou se ao director da Faculdade de Di-
reito do Recife que é permittido ao lente sub-
stituto Dr. Samuel da Gama e Costa Mac-
D well ausentar-se da série da faculdade du-
rante o actual periodo de férias, sem prejuizo
de seus vencimentos, conforme requereu.

— COMMUIliCOU se ao Ministerio da Fa-
zenda, em resposta ao aviso ti. 117, de 17 de
dezembro paasad o, qua, segundo informação
do di ector geral do Museu Nacional, são ne-
cessarias para o serviço de conservação do
parque daquelle estabelecimento as seis
carroças o o muar de que trata o citado
aviso.

— Transmittiuse por cópia ao director da
Bibliotheca N: cional, em resposta ao officio
n. 179. de 3 de dezembro do 189ii, o do mi-
nistro brazileiro em Lisboa, de 19 de janeiro
ultimo, prestando os esclarecimentos solici-
tados em aviso de 26 daquelle mez e atino,
relativamente á remessa das obras e manu-
scriptos adquiridos, por compra, para aquelle
estabelecimento. no leilão, realisado na-
quella capital, da livraria dos dondes de Li-
nhares.

--
Directoria Geral do Contabilidade

Epediente de 6 de fevereiro de 1897

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição do ordem afim do que:

se plguem:
Ao lento substituto da Faculdade do Me I i-

cilia do Rio de Janeiro Dr. Genuino Marques
Mancebo o accrescimo de vencimento igual á
gratificação do lente cathedratico, a que teia
direito, por estar exercendo, além das func.
çaes do seu cargo, as de lente da cadeira de
anatomia medico-cirurgica da mesma ['acui-
dade, em substituição do respectivo proprie-
tario Dr. Augusto Brant Paes Leme.quo con-
tinúa em commissão na Europa ;

As folhas relativas ao mez findo:
Dos guardas da Casa do Detenção desta Ca-

pital, na importando de (179$6.-).1
Dos serventes da Certe do Appellação, na

do 808000
Dos serventes da Escola Nacional de Hella.s

Artes, na de :i948820
Dos serventes da Faculdade de Medicina do

Rio de Janeiro e da enfermeira da Materni-
dade, na do 2:354820

Dos serventes da Bibliotheca Nacional, na
de 6308000.

As tontas

De . 400$, do aluguel relativo ao ine.z findo,
do predio da rua do Passeio n. 54, que serve
do deposito de livros o jornaes pertencentes
á Bibliotheca Nacional

De 110$, do ordenado vencido, no rnez pas-
sado, pelo ajudante do machinista da Biblice
tilem Nacional

De 29:7428832, do fornecimentos feitos ao
Hospicio Nacional de Alienados, em dezembro
ultimo

De 530A-1-10, de objectes de expediente for-
necidos, em novembro e dezembro do anno
passado, aos estabelecimentos da Assistoncia
Medico-Legal de Alienados.

Se indemnise o ag,onto do Instituto dos
Surdos-Mudes da quantia de 2:2706 . ), das
despezas de prompto pagamento por elle
feit is em janeiro findo.

Se adeante ao escrivão do Internato do
Gymnasio Nacional a quantia de 3:3788,sendo
2:0008 para ocorrer c.s despezas de prompto
pagamento o 1:378a, com os vencimentos do
pessoal de notneo.ção do director, durante o
actual exereicio.

Se receba no Thesouro Federal, do director
do Hospital de S. Sobstião e so eacripture
como receita eventual da União, nos termos
do art. 1", n. 50, da lei n. 359, de 30 de
dezembro de 1895, a quantia do 10:0745, pro-
veniente da contribuição de doentes tratados
em 1" classe no referido hospital, durante o
atino passado.

— Autorisou-se o director do Externato do
Gymnasio Nacionil a celebrar contracto com
Jeronymo Silva & Comp., pira o forneci-
mento de objectos do expediente á.quelle ex-
terria.to, durante o primeiro semestre do cor-
rente armo.

Ministerio da Fazenda
• Por portaria de 4 do corrente mez, foram
concedidos 69 dias de licença, com vencimento,
na ferina da lei, ao inspector da Alfandega do
Porto Alegre Augusto Rangel Alvim, para
tratar de sua mele onde lho convier.

—Por outra. de 6, foi concedida licença ao
inspector aposentado da Alfandega de Santos,
Estado de S. Paulo, Albano Duarte Godinho,
para residir no Estado do Maranhão.

Circular n. 12—Nlinisterio dos Negocios da
Fazenda—Gabineto d) ministro-- Rio de Ja-
neiro, 6 de fevereiro de 1897. (*)

Recommendo aos Srs. chefes das reparti-
ções subordinadas a este ministerio, em eoe-
firmação do meu telegramma-cireular de 3 do
corrente moa., que raio cobrem direitos de
expediente sobre mercadorias que ja tenham
pago direitos de import tção e sejam transpor-
tadas por cabotsge:n; devendo-se considerar
em vigor o art. 2, fi 20, e o art. ri das dis-
posições preliminares da tarifa das Alfande-
gas de 189e, com relação ao dito para grapho.

RECEBEDORIA

Regkicrimeníos despachados

Dia s do f,verAro do 1897

Companhia de S. Christovão.—Restituainso
3 :8(0.-s009

Companhia de S. Christovão—Restituam•se
7 : 1108o00 .

John Cavew.— Restituam-se 1028120.
Thedini, Rodrigues te Comp.— Mostrem-se

quites do imposto do 2' semestre do exercicio
de 1896.

Custodio, Fernandes, Irmão & Comp.—COM-
'detem o :•ello.

Manoel Antonio da Silva.—Satisfaça a ox-
igencia.

Maricot a Alzira. —Eliini no-se.
Daniel Duran &. Comp., e outros.—Re-

queiram ao Sr. ministro da fazenda.
Alexandre Pereira da Costa.—Reetitique-

se nos terirros da informação.
José Moreira das News.— Transfira-se.

Ministerio da Marinha
Por portaria do 8 do corrente, fui nomeado

AIronso Herculano do Lima Junior para exer-
cer o legar de escrevente do Hospital de Ma-
rinha.

—Por outras de igual data, foram concedi-
das as seguintes licenças:

Em prorogação por sois mexes, na forma
da lei, [.[ concedida em 3 de junho de 189e ao
capitão de fragata João Antonio de Miranda
Nelson

1(v110dUl — ,o VOi• Ir , n1111,10 COM kat Orre,.,,w.
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An tonento Jos .e Antonio Coulinho, em
vista do parecer da junta medica, dous me-
.(9, na forma da 1i, sendo ambas para trata-
mento do ude mele lhes convier.

Requerinie,,los deijpeclaidos

Joaquim Ribeiro Pedroso Junior.— Indefe-
rido.

Painião Fornaaides ( 1 a Rocha. —A' visaa dos
motivos que determinaram a exclusão do pe-
ticionado em futuras concurrencias e do dis-
posto no § I" do art. Ia do decreto mi. 10.410,
do 26 de outubro de le8a, não p(')de ser atten•
(lido.

Oar do Castro Menezes.— Não convem.

1\11111ster .10 (lit 111:111att'la Viação a
Obras Publicas

Directoria Geral do Contabilidad0

Expedien‘e de 30 de janeiro de 1897

Ao Ministerio da Fazenda, solicitando os
seguintes pagamentos:

Do 1078559, á SocifV: Anonynte	 Goz,
consumo do gaz com a illominação externa
da Inspectoria Geral de Multai:raça° iii 4' tri-
mestre do 189a (aviso n. 182);

De 152e50:5, a D. Felismina Isabel Duarte,
provenieuto de vencimentos devidos ao seu
fallecido filho ex-telegraphista de 3 . classe
Antonio Duarte da Silveira (aviso n. 183);

lie 13:714$2a5, á Companhia Brazileira
Coal, proveniente do 20 tonelada: do carvão
fornecido á Estrada do Ferro do Rio do Ouro
no corrente rnez (aviso n. 185);

De 11$742, á Sociéld inony,ne do Ga:, pro-
veniente do gaz consumido na illuminação
externa da Inspectoria Geral das Terras o
Colonisação no •1^ trimestre de 1893 (aviso
u. 15');

De 7:1;a7e, á ray r,,,,,i•Jri ' Pih!talS, de appa-
relhos do la.var,Tarn e ventiladores calloeados
nos predioe esgotados durante o moz de no
veinbro ultimo (aviso n. 187)

Do 2:653:374, folha dc diarias quo com-
petom a varioe einpregados d Inspecloria
Geral das Terr„s o cotonisação, nos nines de
junho a ou , ubro ultinios (aviso n. 188e

De 1:935e, a !atoo / er Du Bois & Coinp. por
instrumentos fornecaloa no corrente maz

Observatorio do Rio de Janeiro (aviso
189)

Do 15:683e56O, 130V jogo do contas áEsi roda
de Ferro Central do I irazil, proveniento do
transportes e telearamina s , durante o 3 tri-
mestre do anuo passado (aviso re. 190)

De 778a, folh i. do divorsoseantractante3 do
serviço do conducção do mal e; dos Correios
em dezembro ultimo (aviso n. 191)

Do 125731‹)66, a Sm-ictè A,,onywe cio Go:,
do consumo de gaz na illuminação publica
durante o inez de dezemb .o ultimo (aviso
n. 19); •

Do 1:2 tleslera a Luz de Macolo. de objectos
para expediente, fornecid os em dozombro
lindo á Directoria. Geral dos Correios (aviso

19:0
lia 220e a Avelino Meu Ice & Comp..

tombem cio objectos par t expediente, forne-
cidos á mosma repartição no inez de do.
zimbro findo (aviso n. 107)

Da . 105$, a Adriana( J. S. Nogueira, de
objecto!: para. expediente, fornecidos em no-
vembro iii tino sã. Directoria Geral dos G Irrelos
( %viso n. 108) ;

De asee, a Liam No cie & Compole concertos
em campainhas electricas da Directorit Geral
dos Correios (aviso ti. 199);

De 815$, a Alfrein da Cruz Camarão, de
oleados para expodiente, birnecicl 3 em de-
zembro findo e. Directoria Geral mios Correios
(aviso ri. 201);

lie 350$, a 1'arquinio Theotonio do Abreu
(mim (aa,esato mi saccos de algodão fornecidos

Directorit Geral dos Correios em dezembro
Iludo (aviso n. 2)1)

De 1:760$ á viuvo 1. li. Serr de varias
e(rnecimenbra feitos iva: mezas de oleei,
maio, ...gosto e setembro ultiinds á mesma
ropartição	 n. 20a)

Do 170e;, a Manoel Joaquim de Mattoa im-
porta d ( atuarial de uma !aaicha loira aer-
vit:og da extineta Inspeeteria Geral (lis
Terces e Colonisação. em dazomar.) findo
(aviso n. 203)

li: 2:871$11d, a Silva Li & Co:np., de
material ibrateeido ern oatubro ultimo a
Commissão de Melhoramentos do Porta do
S. João da Barra (aviso n. 23.1)

De 85e, a Jteá Antonio Goaçalves Comi',,
de chaminés para lampada.s, fornecidas á h- s.
podaria de irninisrrantes em Pinheiros, no RIU
do dezembro findo (aviso n. 205);

De 1:253e a A. Spocri. do forneaimento do
inateriacer, feitos á hospeaaria immigrantes
da Ilha das Floaes, em novambro ultimo
(aviso n. 20(1);

De 1:125$290 á Viuvo Leal, importancia
cio generos alimenticio3 fornecidos á hospe-
daria de immigrantes da Ilha das Flores, era
dezembro findo (aviso n. 207);

De 673e875, d Companhia Nacional do Na-
vegação Costeira, de passagens a irninigrantes
nos inezes do julho o novembro ultimos (aviso
n. 208);

Da 1:021$e65, folha de coutractantes de
serviço do conducçã.o de malas dos Correios,
em dezembro findo (aviso mi. 210).

lieluerimentos degpacilad(Js

Dia 8 de f,ver.?ir.: do 1897

Francisco Kurlea Hotton, Hyppolito Fabro,
engenhairs, Manoel Moreira Podroso, enge.
Moiro Alfredo do Araujo Borges, bacharel
Henrique Ewbanls Tamborim, João Alves da
Silva Porto, Ulysses Reis da Araujo Góes,
Jose dos Santos Castro, Cassiano Martins Pe-
reira e Alfredo Aurelio do Figueirado,
(lindo pormiss:to para c menu:trem a contri-
buir para o montepio dos empregados deste
nu I, isterio . —Deferidoe .

Directoria Gorai da Industrio

E.:prdiewe de 8 de fer(.,.-..ir.) de 1.907

Salicitara.masaa ao in:pectoo geral das obras
publicas, as n acessarias providencias no sen-
tido do sereia verill ,• :tla--; o orçadas as
obras de lavagem das latrinas e substituição
de enc momentos de distribuição do agua, que
devem ser feitos na hospelaria do immi-
grant as da ilha das Flores o casa dos raspe-
cti vos em pregados.

1:::querimentos desp raiados

Companhia Metropolitana, pedindo p
manto de e 177—:3-9 de passagens de inuni-
grantea vindos do Lisboa no vapor Corddpre
entrado a 5 do janeiro ultimo.— Complete o
sello.

— A' mesma, solicitando pagamento de
a 101-12-0, do passagens cio immigrantes
vindos de Marselha no vapor 11.. u-n, entrado
a 8 do mesmo rnez.— lutem.

Movimento de iminigrantes mis hospeda.
rias:

liii D.V, FIARES

Dia 7

Existiam sete immigrantea.
Entraram dous, inglezes, idos da Capital Fa-

dara'.
Sithiram troe para S. Paulo, fendo dous

italianos e um liespanhol.
Existem seis immigratites.
O ostado sanitario õ bom, não existindo

doente algum.

PINHEIROS

Dia 7

Não existam immigrantes.
O estado sanitaria ó bom.
Directoria 'Geral da Industrio, 2 secção,

de fovereiro de 1807,— F. chefe inte-
rino.

Diroatorla Geral de Vineto

Por prtari.:s de 8 do cimento foram con-
cedidas as seguintas

De 2 'nozes, com vencimentos na firma da
lei, ein .orogsçio 1 concrdil.t pala directoria
da eátrada ao tiel de estação da Estrada de
Ferro Central de Pernambuco. Mad..el
Jccaqiiim d'Aléin, para tratar do sua gaiato.

De 60 diaajdoin, bloco, ao conductor de tecia
de 4' classe da Estrada de Ferro Cential do
Brazil, Carlos José do Siqueira, para o
mesmo fim.

De 3 mezes, Hem, idom, ao condnetor
do trem cio 2' classe da Estrada de Forro
do Sobral Antonio Raymundo Braga Caval-
canti, para O mesmo fim.

E.,:pedience de 8 de fereroiro de 1897

A' directoria da Estrada do Ferro Cell t, ra 1
do 13razi:

Remetteram-se, aflui do dar parocer, to re-
clamações feitas por Cardoso SC Irmão, Can-
dido Coelho de Avila & Comp. o Cuatoilio
Barros da Silva, que recorreram do .despacho
que indeferiu o pedido de pagamento giro fi-
zeram, das importancias de carne verde por

	

cites dospaehada	 SantaCruz para S. Diogo
a 24 de outubro de 1895;

Solieeton-se a declaração da (lata era que
teve lugar a restituição da fiança do ex-
aganto Luiz da Rocha Violaria;

Autori-ou-se a pagar ao 2 , esaripturario
Joaquim !lel-mano do Castro e Silva o rpm
lhe é devido, de acanalo com a guia que tllo
apresentar,passada pela direatoria da Estrada
do For-o dc Baturite, ondo paovisoriarnenta
serv ;

—Declarou-s, para os devidos &reit" em
o Ministeri ) da Fazenda em aviso do 27 de
janeiro findo solicitou a expedição do ordena.
a bem da nous:m.1a fiscalisação, atim de que
as guias relativas ae entregas da renda arre-
cadada pela ostra ia sejam expedidor; pela
contabilidade e assi gnadas pelo respertivo
subalirenir. como praticam o Correio, a Re-
cebedtrsic e a .11fan lega tl s sta C tpital, e [lã:,
pelo proprio thesoureiro quo et s. a arreou.-
daçãa, apenas com alassignatura do empre-
gado que serve (le escrivão;

Itccommendon-se urgencia na remeset ao
Thesouro Fedaral dos balanços dos luzas do
novembro de 18 IS a março do anno paasado.

— A' directoria da Estrada do Ferro do
Paulo Alfonso, declarou-se ler este miresterio
resolvido approvar o contracto celebrado a no
Manoel Joaquim Corria e Silva, para o for-
necimonto do lenha á estrada, durante o
p sriodo de um anuo.

— Remetteu-se ao enviado extraorainaleo
o ministro plenip )1enciario em Iam lies a
acta e mais documentos da tomada de contas
da Estrada do Ferro cio Recife ao S. Fran-
cisco, relativos ao primeiro semestre de i89(i.

Ministerio da Mostrai, Viação e Obras PII.
blicas—N. 1 -Rio de Janeiro, 8 de feveaairo
do 1807.

Dealaro, para vossa Intelligencia e devida
cacete:alague, mi deferimento ao pedidii leito
pela Companhia Estrada de Ferro Peçasilla
ao Arart e nos termos do § 0", art. 6', da lei
n. 429. (1 e 10 de dezembro de 1896, em voz de
proeeguirern os trabalhos do construcção no
togar em gire estão encetados, deveraale pre-
ferencia, inicial-os na cidade de Curvello, não
tendo, pirem, a companhia direito arca:amar
indenini-ação ou quaesquer vantagens por
caso 1:.Let0.

Salltie o l 'INItn'llidade. —Joaquim. Murginho.
—Sr. angenheinallscal da Estrada. de Ferro
de Peçonha ao Ara.xa.

Regowrimento despachado

rontrainie (W,,é,-,dod 1'heinids de Fe; • fir,-
silions—Compareço. na Diractoria Geral de
Viação.	 •
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Da fiscalisa.çã.o do 2' districto de inflam-
inaveis, remettendo a rola.ção de inflam-
inaveis retirados nos dias 1 a 4 do corrente
do Trapiche Carvalhaes. -Archive-%.

Do alministrador de Trapiche Carvalhaes,
Wein, idem, dos dias 2'; a 30 do janeiro findo.
-Archive-se.

°Meios expedidos:
A' Directoria do Fazenda e ao agente de

Santo Antonio, communicando o deferimento
do requerimento de Vicente Villameur e do J.
B. Motta, de accordo com o parecer desta di-
rectoria.

A' Procuradoria dos Feitos da Fazenda Mu-
nicipal, idem idem quanto ao requerimento
de J. B. Motta.

A' do Districto da Gloria, idem idem do
Salvador & Avelino.

A' mesma, idein idem de João Silveira
Silva e bem assim o indeferimento do de An-
tonio José Jacintho Bittencourt.

A's Directorias do Hygieno o Fazenda, iden-
toa communicação qua.tits) ao requeritnento
de Antonio José Jacintho Bittencourt.

A' Agencia do districto de Sant'Anna, com-
municando o deferimento do requerimento do
José da Silva G0111eS.

A' do districto da Gavoa, átona ideia de
José Marques de Araujo e outros e Carvalho

nC Guimarães.
A' do districto do Sacramento, idem idem

de Magalhães & Elvas e o indeferimento dos
do Ed. de Faria Machada SC Comp. e
Joaquim José Rodrigues.

A' Directoria de Hygieno, identica com-
municação quanto ao requerimento de
Joaquim José Rodrigues.

A' de Fazenda e á Procitraloria dos Feitos
da Fazenda Municipal, idem idem quanto ao
requerimento do Magalhã.as & Elvas.

A' Agencia do Districto do Sacramento e á
Directoria do Ilygiene, communicando o in-
deferimento do requerimento de Luiz Poglies
& Irmão.

A' Agencia do District° da C andelaria, idem
idem do Francisco José Rabello.

As Directorias de Hygione e Fazenda hien-
tica communicação.

Requerimentos despachados
Enviados t Diroctoria do Fazenda
Inicio do negocio, industria ou profissão
Quitanda - Cajueiros n. 27, Manoel Vai-

leso; S. Pedro n. 202, Joaff ala.nool do Aze-
vedo ; Vieira da Silva n. 2. Almeida & Alvos;
Mack Fiam numero, Carolina Barb asa No-
vaes.-Doferidos.

Bazar - Invalidos n. 100, Santos & Comp.
- Deferido.

• Officina de costuras o armarinho - Sena-
do n. 10 11, Rosalina H. Kaesur.- Deferido.

Tavernas - Boulevarl do S. Christovão
n. 3, Piedade & Silva ; Viuva Claudio n.20,
Firmino Pereira ; Lavradio n. 57, Antonio
Francisco das Neves ; Cajueiros n. 40, Mar-
cellino Pereira Guimarães.- Deferidos.

Jardim Botanico n. 24 A, Carvalho & Gui-
mara.es ; Alfandega n. 198, Rogerio Irmão
& Comp.-Doferidos, de accurio com a infor-
mação.

Armarinho por grosso - Theophilo O: toiti
n. 10, Oliveira Ramos & CuiDp.-Deferido.

Escriptorio tio cotntnissões - S. Pedro
n. 01 (sobrado), Nielsen & Loors.-Deforido.

Mantimentos, soldo, °loas o phosphoros-
D. Manoel n. 54, Octavio Soares & Comp.
-Doferido.

°Moina de concertar chapéos- Malvino
Reis n. 1, João Paulino.-Deferido.

Bilhetes de loterias-Gonçalves Dias n. 1,
João Duarte Pinheiro.-Deferido-Urugua-
yana n. 112 A, Venancio José da Fonseca.
- Deferido, de accordo com a informaeão.

Vime-Alfandega ti. 203, Francisco Fir-
mino Ferreira.- Deferido.

Exposição do papagaios- Ouvidor n. 141,
Antonio Bonoure.-Deferido.

Deposito de carvão vegetal- D. Carlota
n. 42, Antonio Vieira Monteiro do Oliveira.
-Deferido.

Perfumarias- Ouvidor n. 54, Costa &
Comp.-Deferido.

Casa de pasto- ItivaLidos n. 117, Claudio
Jipzé Teixeira.-Deferido.

Deposito feixado- Catnerino n. 103, Costa
Ferreira & Comp.-Deferido.

Vidraceiro-Assembléa. n. 89, José Alva-
res.-Deferido.

Carne sa1gada-Curato de Santa Cruz, José
Dias Bisasstro.-Deferido.

Alfaiataria o colchoaria- Jardim Botanico
n. 38, José Marques de Araujo o outro.-
Deferido, do accordo com a informação.

Concertador de camas de ferro - Sena lor
Euzebio n. 60, José da Silva Gomos.- Defe-
rido, de accordo com as informação.

Floricultura - Silveira Martins entro os
as. 74 o 78,João Silveira da Silva.-Deferido,
do accordo com a informação.

Marcineiro o officinas - Constituição n. 64,
Daus & Ferreira.-Deforido, de accorlo com
a informação.

Botequins-Bernardo de Vascon cellos n.225,
Goia & Marques ; Senado n. 113, Abilio José
Ribeiro ; Marquez de S. Vicente n. 7, José
Augusto Pinto.-Deferidos.

Sapateiros-Larangeiras n. 114 A, Antonio
Latiria; S. Jolo Baptista. n. 4'1, Braz Pinto
Pacheco.-Deferidos.

Deposito de pão, doces e biscoutos-Laran-
jeiras n. 144 B, João Windling Junior.-
Deferido.

Casa do commodos-Riachuelo n. 118, Vi-
cente Villameur.-Deferido, de aecordo com
a informação.

Constructores-José Martins & Comp., José
Rodrigues de Oliveira, Manoel Ferreira Neves
Junior, Valente & Silva.-Deferidos.

Requerimentos archivados:
Quitanda - Praça das Marinhas n. O B,

Francisco José Rabello.- Indeferido.
Casa de pensão-Santo Amaro n. 20, Anto-

nio Jacyntho Bittencourt . -Indeferido.
Casa de cornmodos-Nuncio n. 35, Luiz

Poglies & Irmão.- Indeferido, às accordo
com a informação.

Enviados á Directoria de Fazenda:
Mercadores ambulantes- José Cordeiro

Leal, José da Silva Netto, Folippe Miguel Si-
mões, Raphael Felippe Rosa.-Deforidos.

Engraxador-Imperatriz n. 162, Nic.olact
Reque.-Deforido.

Vohiculos torrestres-Josú Arigon Clerpe,
José Pina Gomes, José Pinto e outro, Joaquim
de Souza Trindade, Joaquim Gomes Leite,
José Gsspar Riboiro, Manuel Gonçalves &
santos.-Deferidos.

Enviado á Agencia da Prefeitura respe-
ctiva:

José Bazilio da Motta.-Deferido.
Enviados á Directoria de Fazenda:
Addicionaes:
Bilhetes de loterias a charutaria- Uru-

guaya.ua n. 21 A, Sa.nt'Anna & Comp.- De-
ferido.

Ba.hus do folha a officina do funileiro-
S. Pedro n. 113, Luiz Soares da Motta &
Comp.-Deferido.

Livraria a typograpliia.-Assembléa. n. 81,
J. \V. Wol i ng . -Deferido.

TransIbrencias do firmas:
aravernas-Getioral Camara mi. 235, de Pas-

choal & Gomes para Paschoal & Nogueira;
Travessa de S. Sebastião n. 22, do 5 tuza &
Irmão para Francisco Teixeira do Souza.-
Deferidos.

Botequim-Saude n. 129 B, de Barbosa
& Irmão para Joaquim Rodrigues Perpetua
& Comp. ; Nuncio 38 B, de Antonio Julio
Alves para Rayinundo Ferreira Pinto de Ma-
galliães . -Deferidos.

Quitanda-Laranjeiras n. 148, do Valentini
Ribeiro para Joaquim Ferreira do Castro.-
Deferido.

Polixena n. 52, de ,lo Sil-
veira de Souza para João José Teixeira-
Deferido.

Fabrica de caixas-General Camara it. 20.1,
ite Dias & Teixeira para Teixeira &
Deferido.

Carrinho de Inão-N. 390, do José Carneiro
para Manoel Joaquim Tavares.-Deferido.

Tinturaria-Sete de Setembro ii. 35, do
Soares, Castrioto & Comp. para Martins de
Oliveira o outro.-Deferido..

Transfarencias de local
Escriptorio do commissões e consignações-

Da rua do General Camara. n. 31 (sobrado)
para o 11. 27, Thelim Rodrigues & Comp.-
Deferido.

Armarinho e fazendas-Da rua do Lavradio
n. RI para o 11. 112, Rodrigues & Gonçalves.
-Deferido.

Ferragens, etc.-Da rua Marquoz de S.Vi-
cento n. 7 para o n. 3, Athanasio José de
Moura.-Deferi.lo.

Agencia de leilões - Da rua da Quitanda
n. 48 para a da Assembléa. n. 38, Julio Klier
Mendonça.-Deferido.

Moveis usados-Da rua Estacio do Sá u. 30
para a do Senhor dos Passos n. 11, Jacintho
Ferreira Gomes.-Deforido.

Requerimento arei' i vado :
Officina de carpinteiro-Da rua do Senhor

dos Passos n. 02 para a do Hospicia n. 273,
Joaquim José Rodrigues.-Indeferido.

Enviados á Directoria do Fazenda:
Transferencias de negocios:
Objectos do carnaval e armarinho para

roupas feitas-Rua da Carioca n. 36, Leo-
poldo Azevedo & Comp.-Deferido.

Botequim para casa de pasto-Rua Santo
Christo n. 2R7, José dos Santos.-Deferido.

Baixa de impostos:
Fructas e verduras-Rua do Coto vello n.15,

Piazza & Videira.-Deferido.
Deposito fechado-Travessa de D. Manoel

n. 10, Miguel Joaquim de Souza.-Deferido.
Deposito do caixas vazias-Largo da As-

sembléa n. 3, Arnaldo Dias Ferratira.-Defe-
rido.

Perfumarias e dons metros do negocio do
armarinho e fazerrlas-Rua Souza Franco
n. 27, Ed. de Faria Machado & Comp.-Indo-
ferido.

Levantamento de deposita - Guimarães &
Monteiro.-Deferido.

Relevações de multas-Magalhãos & Elvas.
-Deferido.

.J. B. Motta.-Deferi rio, á vista da infor-
mação do agente.

Reclamação sobre cstabulo-Rua Cassiano
n. 2.-Intimado o proariotario para remo-
vol-o .

Despachos intcrlocutorios:
Tres requerimentos á Directoria do liy-

giene.
Dons á do Fazenda..
Dous ao Sr. agente respectivo.
Um á fIstso.lisaçã.o de inflammaveis respe-

ctiva.

sEcçio

°Meios recebidos:
Do director do Observatorio do Rio do Ja-

neiro, enviando o boletim das observações
meteorologicas feitas durante o mez do ja-
neiro findo.

Das agencias da Prefeitura:
No districto da Candelaria, enviando os

mappas de nascimentos do inez de janeiro ;
Nos districtos do Santa Rita e São Clirlsto-

vão, idom de nascimentos e casamentos do
mesmo mez de janeiro.

Directoria de Obras e Viação

P szcçXo

Dia 8 le fovereiro d.) 1897

Regèwrinte,itos despachados

cocilia. Soares Sertorio e José Gonçalves da
Costa Vianna.- Passo-se guia.

Manoel Rodrigues do Souza, Josó Lourenço
Viiinna, Luiz de Andra.da, Companhia Cer-
vejaria Bavaria, Eduardo de Salas-se, José
Carlos Augusto e Pletro Juliano.- Passe-se
a Ivan') .

Crashley & Como- Passe-se certidão.
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SECÇÃO JUDICIARIA
Cõrto de A ppolfaçião

CAMARA CIVIL

sEssÃo EM 8 H: FEVEItEllt0 DE 197

Preideacia do Sr. desembarqa , lor Rodrigues
—Secretario, o Sr. Dr. Espoz:1

C imparecerain os Srs. desambargadores
Fernandes Palheiro, Guilherme Cintra, Espi-
nolo. Lima Santos, Gonçalves de Carvalho o
Dodsworth.

JULGAMENTOS

Ag,,o,tras de petiç.;,.s

*N. 2S1—Aggravante, Augusto ile Almeida
Torres ; aggravado, o Banco Sul-Americano ;
relator, o Sr. desembargador Lima, &oitos.—
Negou-so provimento ao aggravo.

N. 317—Aggravente, Sylvio dos Santos
Paiva ; aggravado, Manoel Pereira Fer-
mirados Bravo Junior, por seu curador io
litraz ; relator, o Sr. desunis irgador Gon-
çalves de Carvalho.—Deu-se provimento ao
aggravo para que o juiz a que, reformando o
despacho aggravado, não torne conhecimento
dos embargos.

Appelleçtto commereial
N. 1.190—Appe1lantes, João Baptista de

Carvalho o outros ; appollada, a Companhia
Lloyd Brazileiro ; relator, o Sr. desembar-
gador Lima . Santos.—Negou-so provimento
á appellação contra o voto do Sr. desembar-
gador G. Cintra, sento impedido o Sr. des-
embargador Gonçalves do Carvalho ; tomou
po.rte no julgamento o Sr. desembargador
Espinola.

Appellas•ães eiveis
N. 1.202—Appellante, a Cantara Civil do

Tribunal Civil e Criminal ; appellado, !foram
B. Cox ; relator, o Sr. desembargador Lima
Santos.—Negou-se provimento á appellação.

N. 1.250—Appellanto, o Conselho do Tri-
bunal Civil e Criminal ; appellados, Manool
José Domingues Vieiw ()sua mulhor; relator,
o Sr. desembargador Fernandes Pinheiro.—
Converteu-so o julgamento em diligencia para
mandar rectificar os actos assigna.dcs por pro-
curador.

N. 1.257—Appellante, o Conselho do Tri-
bunal Civil e Criminal; appollados, Pronsisco
ÀiigUsto Martins e sua mulher ; relator, o
Sr. desembargador Lima Santos.—Nogou-se
provimento á appellação.

N. 1.266—Appellante, o Conselho do Tri-
bunal Civil e Criminal; appellados, Julio Al-
horto Braun o sua mulher ; relator, o Sr. de-
sembargador Gonçalves de Carvalho.—Negou-
se provimento á, appellação.

DISTRIBUIçõES

Fortto (listribuido.s as appellações seguintes:Alln~s	 •
N. 1.258—Appellante,Banco União Agrícola

do Brazil de Credito Real; appollado, It. J.
i tisnou' Benjamin.— Ao Sr. ( tosem bargador

Fernandes Pinheiro.
N. 1.294—Appellantes, Victoriao Ferreira

e sua mulher; appollados, Francisco Carlos
Ferreira das Neves e sua mulher. — Ao Sr.
desembargador Guilherme Cintra.

.4poc/Sesso c00000scio/
N. 1.305—Appel lan te, José Magno Ferreira

Xavier; appollaslos, os syndicos do massa (ai-
nda de Pinto & Irmão.—Ao Sr. desembarga-
dor Gonçalves de Carvalho.

PASSAGENS

Appellaçães eiveis
Ns. 1.241 o 1.265—Ao Sr. desembargador

Guilherme Cintra.
Ns. 1.060, 1.141 e 1.240 — Ao Sr. desoin-

Iri 	 Lima Santos.
N. 1.274—Ao Sr. ibasembargador Gonçalves

dc Carvalho.	 O

ronz,:ercia,,s

N. 1.0 ?.S—Ao Sr. desembargador Faltou-
des Pinheiro.

Ns. 1.115 e 1.156—Ao Sr. desembarga. lor
Guilherme Cintra.

N. 513—Ao Sr. desembargador Gonçalves
de Carvalho.

RENDAS PUBLICAS
l.:à../s./• eo 113 Ti 3L:tram

.(en .iIi.i do lia t a G do fevereiro
c'e ia.7.	 	

	
2.9.J1:62335(56

E do 4Ia	 	  • . • •	 1:A1.926$030

En 1;a:.1 prfoll	 .	 2.9°8:309$220

noaãi ..-.Gn:a	 1 a O o f.ver i o
do t ,--7 	 25)5 : 093$072

11c:n	 d:. 8 .	 . 	 	  . 	 	 73:125062

337:210$131
• párioin do ! ,..16. 	503:377Z582

te.na 1	 DA	 IV(

Rui	 s de C.5.•:rero
di l';- 7 	

	
31:5261505

ta 1 as	 ..	 • •
	 208-152'275

amos3xoen't VO os.t. D51

R.a1:a1.nt3 do	 8 de fever..5:ro
37.282,2,55

Da t a 8. 	
	

217.625Z0s:,
g el	 period,	 d
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NOTICIÁRIO
Tolograininasa—A S. Ex. o Sr. mi-

nistro da fazenda foram dirigidos os se-
guintes

NIXemii.: G—A Alfandega le Mualié rendou
em janeiro lindo 14:516$4 !,3. assim discrirai-
nados : importação, 10:14 É;708 ; d spachos
maritimos, 40 ; addicionaeS, 40 ^,/,, 101.14O
extraordina.ria. 804275; depositos 3:065$230.
—O inspector,	 Cesar Leal.

Porosa AssautE, 6-0 rendimento ib ,sta al-
fatelega no mez de janeiro ultimo, cordeio
do 1897, importou emn 777:658.:.:520, sondo
importação, 594:1442151; despacho marítimo,
1:028gs1G0 ; interior, 152:789140; consumo,
GoOss, ; extraordinaria, 15:217-;1717; d01)0-
• 13:s13$936. Esto rendimento, compa-
rado com os depositos, com o do igual periodo
do anno anterior, apresenta agora a differença
para menos do 711:310$121.-0 inspector, Au-
gusto

1"agadorin do Tiles:ouro—Pa-
gam-se hoje as seguintes folhas:

Commissão do toinkrunento dos prpprios
nacionaes, auxiliar e serventes do Archivo
Puldie t, serventes do Instituto Sanitario Fe-
deral, 2' districto de Obras Publicas em saista
Cruz e contintia.ção sómento do montepio dos
func,cionarios publieos.

As folhas não annunciadas e as do exercí-
cio de 189O si se pagam aos sabbados.

Previne-se que sO serão pagas as folhas an-
nunciadas, som excepção de pessoa alguma o
bem assim que é época do apresentação de
certidão ilo vida e estado.

População do, Vromeo—Corno
documento regional relativo a essa magna
questão. assignalaremos a theme inaugural
do Sr. Dr. S. Berthowl, na qual trata (Ia
domographia de Vitteaux (Côto d'Orl. Depois
de estudar o clima, o solo, a raça, o Sr. Bor-
thoud nos diz que tendo attingido a 2.000
atinas em fins do se-tilo \V1 Vitteaux tem
actualmente menos de 1.5)0 habitantes.

A natalidade reduziu-se a 16 por 1.000,
tendo sido de 40 por 1000 no fim do seculo
passado. A normal da masculinidade O actu-
alinetite do 96 por 1o00, outrora era de

1 05 p'w loon. A mortalido lo O i'e 2 i ; por
1000, quando no resto da França a media é de

23. Entretanto a vida média (5 superior á
normal: a.ttinge a 4S' annos, em VC7. de -10 a
;42. O despovoamento não é d(sid) i degene-
rescencia da raça. porquanto, para o sorteio
militar, 90 por 100 dos mancebos são tidos
c mo aptc,:i para o s-er viso, minas á em) .ração
o ao limitado numero do filhos nas familias.

Escota I liolyteeholielt—O resul-
tado dos exames effectuadoa hontem foi o ss-
g u in te :

Top)graphia e prat:ca de trabalhos do
campo para agrimensor—Approvados: plena-
mente, João Jacques Ilenri Montandon, Julio
Borges da Cunha, R andolplio Babosa Diniz
Couto e Fernando Alexandre Villela tio 'Vi-
drado; simplesmente, Gustavo Adolpho Gon-
zaga do Siqueira o João Thecidorico da Cunha
Gahyva.

Externato do Gymonsio Na-
cional—O resultado dos exames geraes de
pieparatorios, no dia 8 do corrente, foi o
seguinte

Inglez—Approvalos: Taciano Antonio Ba-
zilio. pletagnente; Octavio do Moraes Veiga,
Armando Do Lamare. Abelardo Rodrigues
Fernandes Chaves, Eduardo Augusto de Brito
o Cunha, Luiz Bello de Souza Breves o Gus-
tavo Modesto Martins de Mello , simples-
mente.

'louvo ires reprovados.
Fraressz (1 , mesa)— A pprovados: Manoel

Fernando ( 1 0 Paula Bastes. Jose Martins de
Souza Mendes e Ileitor fino de Moraes, ple-
rismente ; Octavio da Silva Balthazar Brites,
Carlos Cesar Lama Fertes. Rodolpho Graça,
Dario Teixeira. Novaes . Ambrosio Amorim o
Luiz Leonel de Moura. , simplesmente.

'louvo tun approvado.
Francoz ( inesa)—Appis 'vades: Luiza Ma-

ria Feria e Marciano Tostes. mu disLineçãii;
José Figueira de Sab)ia Filho. plenamente
Ascanio Ribeiro. José Rodrigues ila Graoa
Mollo. Carolino Lemgruber, José Jacques Gu-
rique. Manoel Vicente da Cunha Pino. Jorge
Alexandre Kastrup e Luiz Jose Soares. sim-
picam e nt.,:!.

Lasim — Approvados: Bernardo José dos
Santos Ferraz. Ioriz Antonio Barreiro. lIsn-
rique Fernandes Trigo de Loureiro. Francisco
Bustamante, Taciano Antonio Bazilio o Alvaro
do Ite,go Martins Costa, plenamente ; assoar
Barbosa, do Rezende. José Ildefonso Ramos
Valladão e João do Mattos Fritas , simples-

luenTe'houve um reprovada.
Arahmetica (l' ursa.) — Approv .dos: Al-

fredo Backor, plenamente ; Raul Marinho,
Oscar Marinho, Manou! Ribeiro do Faria., Al-
fredo Lucio Ferreira, Antonio Teixeira Pires
Junior, João do Souza Machado, Americo Ba-
ptista Gonçalves e Raphael do Monte, sim-
plesmente.

Arithmetica e algobra—Approvados: Pedro
Luiz do Oliveira Machado Nunes. plena-
mente,

Arimetica. (2' mesa) — Appr.)vado: Luiz
Coutinho Ferreira Pinto, simplesmente.

Houve treo reprovadi,s.
Aritlimetica o algobra—Approvaibis: Jomi

Bessa de Carvalho, Virgilio da Silva catnpos
o soão Magallar Moia, simplesmente.

 (LVi II ia reprovai! . s.
Algebra.—Approvado: Celio de Vargas,

simplesmente.
Houve um rep.sivado.
Goographia (1" mesa) — Approva

/lido 'Man j o, plenainente; Miguel Pinto de
Mendonça. Emiti° Amaranto Peixoto de Aze-
vedo e Alberto Cavalcanti Barreto de Al-
meida, simplesmente.

llouvo cinco reprovadil; o um não c mipa-
receu 5.5. prova oral.

Gsographia (2 ins,sai—Approva'lus: Benja-
min Telhes da Rocha Faria, plenamente; .1n-
bota França, Pedro Teixeira. Dantas. Octavio
Vioira e Julio Reytiens

Houve dou.4 reprovad,1;.
Geometria plana — Approv.Idw; : Henrique

Carlos Carpenter, cum di.;;Iincção ; Pedri)
Affimso Pmcboal de Oli ver, ,denamente
Alvaro Mesquita Bastos, simplesmente.

Houve um reprovado.
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Geometria o trigonometria — Approvados: *
Antonio Cardos() Fonte?, pleaamente ; Ar-
mairdo Castro de Oliveira, José Antonio Do-
'negue de Barras. Gablino Martins do Valia,
Antonio José Azevedo do Amaral e Adalberto
Pedreira, simplesmente.

Seguro obrigatori o contra
aceldentes (I() trabalho na

Álkust ria-0 balbtim	 Tracail
dá as seguintes informações

Em 18:14, o numero de individuos e de es-
tabelecimentos segurados foi, respectiva-
mente, do 1.598.401 e de 192.020.- Esses
totaes se decompõem em 1.124.(7,5 operarios
da industria o 60.69) estabelecimentos, o
473.729 operarios da agricultura o 123.336
estabelecimentos agricolas.

O numera total dos accidentas declarados
eleva-se a 40.259. Dessa samma, 2,3.077
aecidente3 não °ocasionaram impedinvnto
para o trabalho superior a quatro sema.tets
e 1.630 ztecidentes soffildos em condições que
não permittemconsideral-os como aaccidentes
do trabalho , não foram indemnisados.

Por conseguinte, houve apenas 12.552
casos que motivaram indemnisação, ist) é,
31 por 100 do total dos accidentes declarados.

Corroi° — Esta repartição expedirá
malas hoje pilcs seguintes paquetes:

Pelo Strabo, para Nova York, recebendo
iinprossos ate a 1 hora da tarde, cartas
para o exterior até as 2, objectas para regis-
trar ate a 1.

Pelo ninadda, para Santos, rocebendu im-
pressos até as 6 horas da manhã., cartas
para o interior até as 6 1/2, ditas com porte
duplo até as 7.

Polo /eirard. para Santos, Canana , 'guapa,
Paranaguá e Itijahy, rocebeado impressos
até a 1 hora da tardo, cartas para o interior
ate a 1 1/2, ditas com porte duplo ate as 2,
objectos para registrar até a 1.

— Amanhã:

Pelo Conimandanfi, ALrium, para Floriano-
polis, recebendo impressos até as 9 horas
da manhã, cartas pau o interior até as ti 1/2,
ditas com porte duplo até as 10, objectos
para registrar ato os 6 da tarde de hoje.

Pelo Clyde, para Bahia, Pernambuco o Eu-
ropa, via Lisboa, recebendo impressos até
as 9 horas da manhã, cartas para o interior
até as 9 1/2. ditas com porte duplo o para o
exterior IVA as 10, objectos para registrar até
as 6 da tardo de hoje.

Pelo Espirito Santo, para os portos do norte
por Vietoria, recebendo impressos até as 6
horas manhã, cirtis para o interior até
as 6 1/2, ditas com porte duplo até as 7,
ohjectos para registrar ate as 6 da tarde de
bojo.

Pelo Ne/aferi, para Da.kar. Lisboa o Bor-
di .ios. recebendo impressos até as 7 horas da
manhã, cartas para o exterior ata as 8.
objectos para registrar até as 6 da tardo do
hoje.

Pelo Fiddrase, para S. João da Barra, rece-
bendo impressos até as 9 horas da manhã,
cartis para o interior até as 9 1/2, ditas coro
porto duplo até as 10, objectos para registrar
ata as 6 da tarde de hoje.

— Convida se o Sr. Joaquim da Silva Bar-
bosa, e o remettonte de uma encommenda de
remedios para Luiz Gomes Vieira, F. do Ingá,
Volta Redonda, a comparecer na 5 secção
desta ropartição, afim do prestar esclareci-
mentos; bem como, para o.mesmo fim, 03
retnettentes dos objectos registrados ns.15.6.15,
para William Brown, em Salisbury, Ingla-
terra; 32.801, para Stamby Gillon ta Comp.
Str Londres, o 32.600, para Thelectt Stamp-
plone , em Nova York, a comparoceretn na
6' secção.

Itibliotheen da Faculdade
de ibireito de S. Paulo— Durante
o inez (te janeiro ultimo. n)i esta biblio-
theca frequentada por 1.331 pessoas, que con-
sultaram 497 joenaes o revistas e as seguintes
ob.-as, sendo : theologia, 1; jurisprudencia,
90; scierada o artes, 1 .15; bailas lettras, 129
historia e geagraphia, 230. Escriptas
portuguez, 336; em fearreez, 143; em italiano,
10 o era latim, 8.

A lusatooltraoato do agua— Extracto doe
•iarios doe engsnhiiroa dos di?,trictle da Ou-
Gorai dm Obras Publicas:

No dia :St de jsnniro de 1897

Tinguá e Cominorcio 	
	

65.791.000
Maracanii e ailluentes 	

	
13.596.000

Afacacos e Calnza. 	
	

8.121.000
Carioca e Morro do fugias 	

	
2.531.000

Andaraby e Tree R103 	
	

5.198.000
Aldin das outras durivaceees, autos do

Pedrogulho, recAerain os reservatorios
De S. Chrktovio 	

	
3.043.00)

Do Morro da Viuve. 	
	

701.000
— No dia 1 do f..vcr.dro

'lima& o Coiumorcio 	
	

82.748.000
Maracan'ã o affluentes 	

	
13.392.000

Macacos e Clib0;s. 	
	

7.927.000
Carioca o Morro do Ingles 	

	
2.475.000

Andarahy e Troa Rios 	
	

5.280.000
Atino das outras derivações, antes do

Pedregulho, recsbcram 03 resorvatorios :
De 8. Christovão 	 	 3.648.000
Do Morro da Vinvn 	 	 833.000

()bitu:acha — Sepultaram-se no dia 3
do corrento as seguintes pessoas, fali ci-
das de:

Accesso pernicioso — o portu,guoz Manoel
Leal Ferreira, 53 annos, casado, residente o
fallecido no largo do Rosario n. 22.

Athrepsia—os fluminenses Fausto, 14 me-
zes, filho de Pedro Ferreira Assumpção, resi-
dente o fallecido á rua do Curvello n. 47
uru feto, filho de Francisco Antunes, á rua da
Gambria n. 143; Maria, 3 mezes, filha do
Isa, 1 Jose Teixeira, residente e fallocida á rua
Araujo Leitão ri. 1. Total, 3.

Aneurisma da aorta —o italiano Marcelli
Joanni, 46 armes, casado, residente e tallecide
na Santa Casa.

Beriberi—o suisso José Elligson, 26 annos,
solteiro, residente o fallecido no Hospicio da
Sau le.

Cancro da linr.,ua—o fluminense Pedro Ze-
ferino A le,antara, 39 an nos, solteiro, residente
o fallecido no Ilospicio da Saude.

Catarrho fluminense Maria Tibur-
cia da Conceição, 70 annos, residente e falte-
cida. em Cachamby.

Congestão pulmonar—a fluminense Adelina
Rosa d t Conceição, 36 annos, solteira, falle-
cida na via publica.

Endocardite—o fluminense Joaquim Pedro
dos Santos, 48 anno3, viuvo, residente o fal-
tecido no Ilospicio la Saude.

Eavenenamenta—a fluminense Isaura Adol-
phina Phili,gret, 20 annos, solteira, residente
o fallecida á avenida Silva Soares n. 36.

Morna do glotte—Rodolpho, filho rio Carlos
Oro:3s, 2 1/2 annos, residente o falleeido á
rua Barão de Itamby ri. 8 B.

Fraqueza congerrita—Maria, filtra de Mi-
guel Teixeira Peixoto, residente o fallecida
rua da Sando n. 121.

11(tmorrhag,ia—o fluminense Carlos Manoel
de Oliveira, 65 annos, viuvo, residente e fal-
tecido á rua 24 de Maio n. 199.

Ilepato-enterite — o fluminenso Augusto
Belson Figueiredo, 43 annos, casado, resi-
dente e fallecido á rua do Cabuçii n. 7 B.

Insnfficiencia mitral—o p3rnambucano Ma-
noel Jo.sé de Souza, 39 annos, solteiro, (alte-
eido na Santa Casa.

Lesão organica do corac,-ão -a fluminense
Agostinlia Maria da Conceição, 20 annos,
solteira, residente e fallecida á rua Senador
Pompeu n. 150.
Mal de Bright—a fluminense Augusta Pan-
lina da Silva, 43 annos, casada, fallecida no
llospital da Sande.

Meningite—Luzia, filha de Alfredo Leo-
poldo dos Santos, 2 rnezes. residente e falte-
cila á rua das latrangeiras n. 111.

Pleuro-pneumonia — a Iluminense Cecilia
Mina. Pinheiro Dantas, 24 annos, casada,
residente e fillecida á rua de S. Luiz Gon-
zaga n. 181.

Pneurnorrhagia—a fluminense Alie) Maria
da Paixão, 22 annos, vi uva, residente e fal-
leeida á travessa da Batalha n. 1(1.

Polynevrite— o fluminense Joga Teixeira
Montebello, 19 annos, solteiro, fallecido
Santa Casa.

Phymatose pulmonar—o cearense José Ale-
xandre da Silva, 63 annos, solteiro, residente
e Iallecidu na Santa Casa.

Syncope cardiaca-03 fluminensos Maria
Isabel dos Anjos, 72 annos, viuvo., residente e
fallecida á rua Vinte e Quatro de Maio n. 62;
João Luiz Foreira, 26 annos, solteiro, resi-
dente e fallecido no Ilospital do Carmo.

Sclerose da aorta—o .fluminense Antonio
Maria (lo Jesus, 58 annos, viuvo, residente e
fadlecido á rua Trem n. 12.

Tuberculoso aguda—Gast5.o, filho do Fran-
cisco Genelicio Lopes Amaro, 4 annos, resi-
dente e fallecido á praça da Republica n. 32.

Tuberculose pulmonar—a allemã Guillier-
mina Schoeder, 59 annos, viuva, residente o
fallecida na Santa Casa ; a fluminense Latira
Rosa da Cru/ Vianna, 29 annos, casada, re-
sidente o fallecida á rua Santo Amaro n. 81;
a portugueza Olivia Appolonia da Silva, 19
antros, residente o fallecida á rua Visconde do
Rio Branco n. 15; Maria, filha do Timothro
Rodrigues da Silva, 7 annos, residente e fal-
tecida á rua Manuelina n. 7 ; a portugueza
Maria Emitia da Cunha, 25 annos, solteira,
residente e fallecida. no Hospital da Saud°.

Tuberculose pulmonar —a franceza. Adelia
Maria do Lima, casada, residente o fallecida
á rua Barão do S. Feliz n. 175.

Fetos—uma, filhe de AlTonsoEd. Santos, re-
sidente á rua do Cattete n. 103; um, filho de
Maria José, residente na Santa Casa ; um,
filho de Beatriz Conceição. residente á rua
S. Vicente n. 18; irin, filha de Maria Fran-
cisca, residente á rua Theodoro da Silva n.9;
um, filhe de Rosa Agostinho. Pia, resixleuto
á rua, Frei Caneca 11.242; um, filho do Maria
Rosa da Conceição, residentesa rua S. Luiz
Gonzaga n. 19 ; um, filho do Claudio Mon-
teiro. residente á travessa do Lopes n. 27
um, filho de Maria do Jesus, residente á rua
Pinheiro n. 25.

No numero das 42 pessoas fallecidas estão
incluidas 18 indigentes, cujos enterros foram
gratuitos.

E no dia 4:

Access() pernicioso— a fluminense Maria
An t onia França, 55 annos, solteira, fallocida
no Ilospicio da Saude.

Anemia profunda— a hospanhola Josepha
Aro, 6() annos, viuva, fallecida na Santa
Casa.

Anourisma da aorta— o chinez Domingos
José da Silva, 53 atines, solteiro, fallocido
Santa Casa.

Angina — a fluminense Anna, filha de
Agostinho Ferreira Pinto, dous annos, resi-
dente e fallecida á rua Escobar n. 1.

Arterio sclero.se— o Iluminense Leodonio
Pacheco, 33 antros, solteiro, fidlecido no Hos-
pital Militar.

Asphyxia por sub Lersão — o portuguez
João Pereira Dias,22 annos,solteiro, resiliente
á rimado Costa n. 4 e fallecido no mar.

Beriheri—o fluminense Napoleão Vieira, 25
atines, solteiro, fallecido no Hospital da Gam-
boa.

Cachexia palustre—o portuguez Domingo;
José da Silva, 43 annos, solteiro, fallecido
Santa Casa,

Cachexia paludosa—a argentina Catharina
Vianna,17 annos, casada, fallecida na Santa
Casa.

Cachexia sypliilitica—o fluminense Manoel
Barroto Santos, 51 annos, solteiro, fallecido
no Hospital do Soccorro.

Cancro — o fluminense José L. Gomes
Silva, 82 annos, viuvo fallocido no llospicio
da Saude.
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Congestão pulmonar—a fluminense Alda,
filha do Gertrudes Elisa Vieira, 3 mezcs, fal-
lecida á rua Machado Coelho n. 51.

Eclainpsia— a nacional Amazilia Joaquina,
29 annos, viuva, falecida na Santa Casa.

Febre amarella—o russa Joh= Johannison,
20 anuas, fallecido no Hospital de S. Sebas-
tião.

Febre palustre— a fluminense Rosa, filha
de M moei Santos, 13 irnezes, residente e tal-
tecida á rua Gratidão sem numero.

Fraqueza cong.enita— um feto, filho de
Augusta Concebeu), residente e falecido á
rua Cotovello n. 20; outro, filho do Manoel
Ferreira Torres, residente e ffillecido á rua
Frei Caneca it. 222.

Gastro-enterite— as fluminenses Judith,
filha do Manoel Pereira Rocha, 1 anuo, resi-
dente o fallecida á Ladeira do Vallongo n. 7;
Maria Rodrigues, 30 annos, solteira, fallecida
na Santa Casa.

Lesão do coração— o nacional Paulo Dias
Mello, 51 amos, solteiro, falle'ido no Hos-
pital do Soccorro.

Meningite—o nacional Luiz Silva Maciel,
annos, solteiro, falecido a rua do Sena-

dor Euzebio n. 1713.
Nlyelite— a nacional 13elinira Maria Isabel,

26 annos, casada, falecida á rua hialina n. 1.
Sclerose do ligado—a nacional Luiza Maria

Francisca, 33 aunos, solteira, falecida na
Santa Casa.

Syncope cardiaca— a portugueza Barbara
M. Braga, 60 annos, fallecida á rua Espe-
rança n. 30.

Tuborculose—o nacional Chrispim, filho de
do M.M. Conceição, 3 annos, residente o tal-
tecido á rua de Paula M ittos n. 21.

Tuberculose pulmonar—os nacionaes João
Pedro Oliveira, 42 aflitos, solteiro, residento
e falecido á rua Bomfim n. 8 ; Jesuino Ro-
drigues, 39 amuos, solteiro, residente e falte-
eido á rua Visconde de Raiana n. 91; Ameba
Moreira Grulhas, 60 annos, viuva, residente
e fallecida á travessa Vista Alegre n. A 1
Manool Pereira Santos, 28 remos

'
 falecido no

Rodrigues,do Exercito ; Maria odrigues, 24
amos, solteira, falecida no Hospicio da
Samba ; Maria T. Conceição, 50 annos, sol-
teira ; o hespanhol Manool Rubi, 31 annos,
solteiro, estes dous unimos fallecidos na
Santa Casa. TI, 7.

Arterio sclerose—a nacional Leopoldina M.
Tavares, 68 annos, casada, residente e fale-
cida á rua Cassiano n. 16; o portuguez Fran-
cisco Vieira da Racha, 69 annos, casado, re-
sidente á rua Fernandes Guimarães n. 8.
Total, 2.

Enterite—o fluminense Joaquim, filho do
José Lopes Gonçalves, 23 dias, residente e
falecido á rua Carvalho de sá n. 4.

Entero-colite—o fluminense João, Illho de
Judith Souza, 52 dias, residente e fallecida
rua do Rezende n. 43.

Heinoptyses—o thuninense João Baptista,
21 rumos, solteiro, residente e falecido á rua
Fernandes Guimarães n. 27.

Lesão do orificio mitral—Eulalia, 40 annos,
residente e falecida á rua da Passagem
it. es.

Meningite—a Iluinitiense Maria, filha de
André Braz Chalra), 10 mexes. residente o
falecida á rua Barão de Petropolis n. 22.

Fetos—um, filho de Francisco Carmo, resi-
dente á praia do Retiro Saudoso n. 9; outro,
filho de Faustina Conceição, residente á rua
Curupa.ity n. 15; outro, filho do Manoel Sil-
veira, residente a rua Real Grandeza n. 41.
Total, 3.

EDITAES E AVISOS
—	 --

Cõrte de Appellação
Faço publico que os embargos de nulidade

n. 983 e embargos de declaração n. 897 serão
julgados em sessão das (-amaras reunidas con-
vocada para o dia 11 do carrente ou nas se-
guintes.

Secretaria da Corte de Appellação, de
fevereiro do 1897.-0 Secretario Joaqvim
Maria dos Anjos Es4y3c1.

Faculdade de Medicina o do
Pharmacia do Rio de dra•
neiro
Hoje, 9 do corrento, serão chamados

a exame:
(Anatomia, (Is 11 horas da »ianhlt)

Antonio Lopes Sertã Junior.
I3althe.zar Bernardino 13aptista Pereira Ju-

nior.
Armando Teixeira Marques.
Boaventura José Martins.

Alumnos livres:
John C. Cullins.
Francisco Soares de Britto Travassos Junior.
Carlos Alberto de Armada (formado pela

Universidade da Pensylvania).
24 SERIE PHARMACEUTICA

(Pharmacologia, P parte,ttç 11 horas da manh,7)

José Teixeira de Castro Junior.
Antonio Sanches Pitag,uary do Araujo.
Gregorio Pereira do Souza.
José Carmo da Silva Pereira.
João Ernesto de Oliveira.
Octavio Camara de Sá 13rito.
João Bandeira Cavalcanti do Albuquerque.

Alumnos livres:
Antonio Filgueiras Sampaio.
Sergio do Rego Soares.
Manoel Affonso Ferreira.

Turma supplementar

Alumnos livres:
Flavio de Moura.
Carlos Reune Arantes.
Octavio Augusto Borges.
José Guilherme de Loyola..

i a SERIE DE HABILITAÇÃO DE PARTEIRAS
ESTRANGEIRAS

(Prova pratica de aaatomia descriptiva e-~-
dico-cirurgica da bacia c dos orgãos gcnito-
urinarios da mulher)

Rosa Ferrarei Gambaro.
Desiderati Thereza.
Margarida loerger.
Angela Solieri.
Clorinda Flano.

Secretaria da Faculdade do Medicina e de
Pharmacia do Rio do Janeiro, O de fevereiro
de 1897.-0 secretario, Dr. Muni: Maia.

Escola Polytechnica
EDITAL

De ordem do Sr. director faço publico,
para conhociinento dos interessados, que,
amanhã, 9 do corrente, ás 12 horas da
manhã, serão chamados a prova oral os se-
guintes senhores:
Topographia e pratica de trabalhos de campo

para agrimensor

(Ultimo dia de exame)
João Pinto da Costa.
Arthur Pinto Lima.
João de Araujo Amora.
Leopoldo Itacoatiara d enna.
Antonio Pinheiro Campos.

Secretaria da Escola Polytechnica, 8 de
fevereiro de 1897.—Altscendre Gomes da Siird
Chaves, ub-secretario.

--
Externato do eGyanntuslo

Nacional
EXAMES DE ADmIS5:(0 E DA 20 EPOCA

Do ordem do Sr. director faço publico
que, nesta secretaria, recebem-se, de la 11
de fevereiro proximo rotundas 10 da manhã
ás 2 horas da tarde,requerimentos de exames
de admissão, para qualquer anuo do curso,
effectuando-se do dia 12 ao fim do mesmo
mez • não se os referidos exames como os dos
alumnos do estabelecimento que, por motivo
justificado não os houvessem prestado na
época regulamentaralaquelles que nessa eposa
foram approvadoa em todas as matarias do
anno,rnenos em uma, e dos que taram repro-
vados em duas 'leiterias, havendo obtido ap-
provação cern distinego nas outras.

Será permittida a matricula, em qualquer
dos annos, desde que o candidato se mostro
habilitado, de conformidade com as pres sri-
pções da regulamento, nas materias ensina-
das nos annos anteriores ao em que pretendi
matricular-se.

Para a matricula no 1 0 armo exigir-se-lia:
1." Certidão de idade, ou documento equi-

valente, por onde se prove ter o pretendente
no minimo 10 annos.

2.° Attestado de vaccina ou revaccinação.
3.° Exame do ai missão que constará, de—

leitura, dictado, noções do grammatica por-
tugueza, pratica das quatro operações sobre
numeres inteiros e fracsõos, conhecimento
pratico do systema motrico decimal. morpho-
logia geometrica e noções te geographia geral,

4.° Prova de que o matriculando não sof-
fro de rnolestia alguma infecto contagiosa.

5.° Attestado de bom procedimen t o passado
pelos professores ou directores das escolas
que elle houver frequentado.

Nesta secretaria acha-se, á disposição dos
i n teressedos , o programma do exame do adm s-
são .

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 31 de janeiro de 1897. — O socre-
tario, Paulo Tavares.	 ('

EXAMES DE PREPARATORIOS

Terça-feira, 9 do corrente, ás 10 horas da
manhã, serão chamados a prova oral os se-
guintes candidatos:

France: (1 mesa)	 -
Latira Duvivier.
Fuloia Duvivier.
Eurico Corrêa do Mello.
Manoel Jaguanharo da Rocha Miranda.
Manoel Libanio Teixoira.
JOÃO H. Oayoso de 11. Vasconcollos.
Alberto Moreira Alves.
Benjamin Torres da Costa Franco.
Manoel Fonseca de Almeida.
Joaquim Freira Fontainha.

Turma supplemontar

Mario de Segadas Vianna.
Luiz Amado Machado.
Francisco Ravisio Lemos.
Jaymo Carneiro da Rocha.
Alvaro Amaranto Peixoto Azevedo.
Jorge Jacobsen.
Antonio Sales Cunha.
Ricardo Diniz Gusmão.
Paulo José de Lima e Silva.
Pedro Ferroira da Silva.
Francisco do Brito Tormudo Lossa.
Abel Monteiro do Barros. 	 -
Rodolpho Berthaud.
Eduardo Vidal de Oliveira.
Nelson Augusto do Mello.
Elpidio Dias de Araujo.
Oscar Romaguera..
Randolpho Marques de Carvalho Oliveira.
Octavio Miranda Valverde.
Mario Couto Aguirre.

France: (2" mesa)
Odavio Vieira Bra;..ra.
Juneta Maria França.
João Gelabert do Simw:.
Dometrid Antonio Ba.zilio.
João da Fonseca.
Graciliano Negreiros.
Armando Negreirn3.
João Francisco de Azevedo Milanez.
Raul de Siqueira Ramos.
Joaquim de Assis Pinheiro.

Turma supplementar
Dagoberto Martins Pereira.
Alfredo Pereira da Silva Porto Junior.
José Augusto Barbosa.
João da Rocha Mia.
Tancrodo Corrêt de Lemos.
Jeronymo Avelar Figueira de Mello.
lgnez de Menezes Falcão.
Elvira do Menezes Falcão.
Julio Cesar Diogo.
Arthur Pedro Boi ,io.
Olympio da Silva Pereira.
Miguel do Carmo.
Victor Ferreira Serpa.
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João Olavo da Rocha e Silva.
Bruno Eugenio Dias de Carvalho.
alarçal Baptista do Oliveira.
Alaandre de Azevodo Lima.
Henrique Jorge Leuzinger.
Sebastião Antonio do Moura.
Kytta de &Atido.

gles
Armando Vieira.
Edmundo Rodriguos Pereira.
Feliciano Pinheiro Bittencourt.
Arnaldo Pinheiro Bittencourt.
Ernesto Tornaplii.
Luiz de Bulhões Vieira Barcellos.
Maldades Portoite Ferreira Abreu.
Tancredo Olympio de Mello.
Henrique de Lacerda Troise.
Carlos Eduardo Tribouillet.

Turma supplementar
Artidonio Pamplona. Corte Real.
Joaquim Machado.
Manoel Luiz Pereira da Cunha.
José Feliciano Moraes Costa.
Theophilo Gonçalves Pereira.
Gustavo d'Intreville.
Leopoldo Gomensoro.
João Victorio Pareto Junior.
Paulo de Figueiredo Parreiras Horta.
José Ferreira da Paixão Filho.
Luiz Antonio Barreiro.
José Ildeffonso Ramos Valladão.
Carlos Leclerc.
Manoel José dos Santos Ferraz.
Raphael Tobias de Moraes.
Evandro Santos.
José Augusto do Rezende.
Augusto Lindgren.
Zoroastro Rodrigues de Alvarenga.
Eduardo Romaguera Junior.

Latim
Evaristo Gonçalves Pereira Sá Peixoto.
Mauricio J. Barballio Uchéa Cavalcanti.
Garfield Augusto P. de Almeida.
Gastão Victoria.
Arthur de Oliveira Rodrigues.
Miguel Daltro Santos.
Seha.stião II. Alves Barcollos.
Carlo4 Casar Lara Fortes.
Francisco do Paula Leite e Oiticica Filho.
Francisco Julio Xavier Junior.

Turma supplementar
Joaquim Leito Ribeiro de Almeida Netto.
José Felix Alves Pacheco.
Heitor Guedes do Mello.
Francisco Menezes Dias da Cruz Junior.
Jeronymo da Costa Villar.
Jeronymo Avollar Figueira de Mollo.
Victor Cavron.
Deldno Pinheiro de UlitAa, Cintra.
Mario Augusto Toi xei ra.
José Ferreira da Paixão Filho.
Eduardo Emiliano Pereira dos Santos.
Bruno Eugenio Dias de Carvalho.
Sebastião Antonio de Moura.
João Dato Junior.
Virgilio da Silva Campos.

Arithmetica c algebra ( 1 a mesa)
Manoel de Jesus Raposo.
Cicero de Andrade Guimarães.
Augusto Azevedo Marques.
Esperidião do Queiroz Lima.
Raul Borges Guitnarães.
Ataliba Pereira Mafra.
Deocleciano Barbosa dos Santos.
Oscar Affonso Nery da Costa.
Armando de Figueiredo.
José Rodrigues da Graça Mello.

Turma supplementar
Nelson Augusto de Mello.
Henrique Jorge Leuzinger.
Graciliano Negreiros.
Armando Negreiros.
Miguel do Carmo.
John Hargreaves.
José Alberto Nunes.
Eduardo Thome de Saboya.
Oity Lage.
Alfredo da Silva Tavares.
João Baptista Lopea.
Augusto Tavares & Motim Vis.
Affonso Leite Guinsaa'kee.

Franaisco Assis Paes Leme.
Mario Paula Freitas.
Silvio Rangel:

Arithmetica e algebra (23 mesa)
Lino Loureiro.
Ataliba II. de Lara Queiroz.

Geometria e trigonometria
Rubens da Silva Leitão.
João José de Castro.
José Olegario de Almeida Moura.
Heitor Guedes Coelho.
João Hyppolito das Mercês.
Luiz de Moraes Jardim.
Leopoldo Candido.
Renato Bayardino.
Raymundo Cunha Marques.
João Baptista do Queiroz Lima.

Turma supplementar
Eduardo Rabona.
Herculano Cesar de Lima.
Affonso Henrique de Lima Barreto.
Aceacio Paulino de Toledo•
Manoel Nabuco Caldas.
Orlando Monteiro Rôças.
Carlos Alberto de Mattos.
Francisco Casario Alvim.
Fabio Ignacio Leivas.
Casar do Vai Villares.
Eugenio Lindenbey Porto Rocha.
Jose Linde.tbey Porto Rocha.
José Caetano Metello.
Rodolpho Vaccani.	 •
João Ferreira de Moraes.
Adhemax Vieira da Cunha.
Antonio Martins Adua Leão.
Carlos Affonso de Assis Figueiredo Filho.
Casario da Silva Pereira.
José Maria Pereira da Silva.
Eduardo dos Santos Lima.

Geographia (1 1 nae3sa)
Francisco Alves Freitas.	 •
Manoel Libanio Teixeira.
Eduardo Sampaio Vianna.
Francisco Menezes Dias da Cruz Junior.
Jeronyrno da Costa Villar.
Manoel Fernando Paula Bastos.
Olyinpio da Silva Pereira.
Ambrosio Arnoritn.
Ataliba Huascar de Lara Queiroz.
Euclides Braga.

Turma supplementar
Paulo Moraes Sarmento Soares.
Raul Marinho.
Alvaro Espinola.
João de Souza Machado.
Antonio Teixeira Pires Junior.
Julio Casar Moreira.
Carlos Baptista Lapér.
Luiz Baptista Lapér.
Oscar Leito Pinto.
Walter dos Santos Pereira.
Julio Casar Carvalho Cotrim.
Heitor Modesto do Almeida.
Henrique Nascimento Guedes.
Sylvio Rangel.
João Baptista Lopes.
Francisco Pinheiro Chagas. •
Manoel Avila Goulart.
Antonio Lopes de Araujo.
Hamilton Paulino da Silva Pirai.
Alfrolo Figueira de Mello.

Geographia (2 mesa)
Theodorniro Penna Teixeira.
José Moreira Lopes.
Antonio Reis.
Luiz Antonio Barreiro.
Mario Tobias Figueira de Mello.
Marciano Tostei.
Graciliano Negreiros.
Pedro li. Marcondes Leite Ribeiro.
Rrillerto Carneiro Leão.
Oyti Lage.

Physica e:chimica

Manoel Guilherme da Silveira Filho.
Francisco de Paula Rodrigues Alves Filho.
Eudoro Lopes Martins.
Oscar Borba de Benza.
Antonio Cardoso Fontes.
Pedro Toixeira Dantas.
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Amaria° Mattos Mendes.
José Barbosa de Barros.
José Fernandes de Oliveira Leite.
Julio Casar Carvalho Cotrim.

Turma supplementar
José Paiva Magalhães Calvet Filho.
Nereu Rangel Pestana.
Agenor Guimarães Porto.
Francisco Ignacio Martins de Andrade.
Francisco Pedro Monteiro da Silva.
José Cociliano Abel do Almeida.
Francisco da Gama Espinola.
Jorge de Faria Leuzingor.
Possidonio Calaça do Espirito Santo.
Sergio Rozario de Andrade Pinto.
Claudio Motta Mais..
Augusto Joaquim do Nascimento.
Mauricio João Barba.lho UchiSa Cavalcanti.
João das Chagas Rosa Junior.
Alonso R. Martins Costa.
Asdrubal Teixeira de Souza.
Antonio Mastins Arêa Leão.
Francisco Amarilis Soares.
João Augusto Souza Leão.
Adhomar Vieira da Cunha.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 8 de feverairo de 1897.— O secretario,
Paulo Tavares.

--
Escola Normal Livro

Hoje, 9 do corrente, ás 5 horas da tarde,
começarão as provas praticas do exame de
admis,,ão, devendo comparecer todos 03 can-
didatos.

Secretaria da Escola Normal Livre, 9 de
fevereiro de 1897.-0 secretario, Ilemeterio
Jose dos Santos.

lEscola Normal
EDITAL

De ordem do Sr. Dr. director, ftwo publico
que, na secretaria desta escola, recebem-se
requerimentos, até ao dia 11 do corrente, ás
2 horas da tarde, para os exames da 2' época,
de accordo com o regulamento vigente.

Secretaria da Escola Normal, 1 de fevereiro
de 1897.- O secretario interino, Antero Pe-
reira da Silva Moraes.	 (•

n•n••n•PIIIMI..•

Do ordem do Sr. Dr. director desta escola,
faço publico que se acha abana nesta secre-
taria, até 28 de fevereiro, adnatricula doe
alumnos.

Os requerimentos Usarão ser dirigidos ao
director da escola e instruidos com os do-
cumentos de que trata o art. 7° do regula-
mento em vigor.

Secretaria da Escola Normal do Disricto
Federal, 1 de fevereiro de 1897.-0 secretario
interino, Antero Pereira da Silva Moraes. (•

--
Quarta feira, 10 do corrente, ás 10 horas,

serão chamados a prestar provas pratica de
trabalhos de agulha e graphica de desenho,
todas as candidatas inscriptas para exames de
admissão.

Secretaria da Escola Normal do District°
Federal, 8 de fevereiro de 1897.—Polo secre-
tario interino, Josd Albino de Sousa Pin:meei,
amanuense.

—
Instituto Commorcial

Acha-se aberta na secretaria deste instituto
a inscripção á matricula e aos exames de
admissão, effectuando-se, do dia 12 do cor-
rente mez em deante. não só os referidos
exames ccdo ta.mbem os da 2 , época.
• As condições exigidas são as de que tratam
os arts. 8' e 12 do regulamento.

No dia 28 encerrar-se-lia a matricula.
Secretaria do Instituto Cornmercial, 1 de

fevereiro de 1897. — O secretario, Aíborto
Gracie.	 (•

—
Instituto Ntaolonal do Musica

mAratouLk
De ontem do Sr. director faço publico que,

de 15 deste mez a 15 de março vindouro,
acha-se aberta, na secretaria deste instituto,
a matricula para o eorrente anuo lectivo
de 1897.
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Da mesma data em deante, podem ser pa-
gas as matriculas dos alumnos que desejarem

mtinuar os seus estudes neste instituto,
para o que devem ser reclamadas as compe-
tentes guias.

Searetaria do Institut) Nacional de Musica,
Ode fevereiro de 1897.—') s:cretario, A rthur
Toleotino da rosto. 	 (.

--
Secretaria do Estado das

Relações Exteriores
Pela Secretaria de Estado das Relações

Exteriores se faz publico que, tendo a Dieta
da Republica. Maior da America Central can-
calhado a nomeação de consul feita pelo Go-
verno de lionduras ao Sr. R. J. Kinsman
Benjamin para exercer as respectivas fama
çUs nesta Capital, fica extincto o consulado
e sem effeito o Exequatur concedido equelle
senhor.

Secretaria de Estado das Relações Exto-
rioras, Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1897.
—O director geral, J. T. do Aontral.

--
Recebedoria da Capital

F'oderal
Convida-se o Sr. Antonio Teixeira Rodri-

gues a comparecer na Recebedoria da Capital
Federal, afim de solver duvidas sobre o ar-
rtnidamento da pedreira e terreno que se
estende até o rio Itapainirim, bem como dos
terrenos que existem nos fundos da chacara
do Hospicio Nacional de Alienados.

Recebedoria, 8 de fevereiro de 1897.-0
sub-director, Ricardo P. da Costa. 	 (•

--
Alfandega do Rio do Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 9
Pela inspectoria desta alfandega se fez pu-

blico que, nos armazens abaixo declarados,
no dia 10 de fevereiro do le97, ao meio-dia,
se hão de arrematar, livres do direitos, as
mercadorias sguintes:

ARMAZEM N. 8
Lote n. 1

AG: 1 caixa, contendo 22 Mios de obras de
ferro batido, simples; vinda de Onnova. no
vapor italiano Amazone, descarregado, em 5
de tabril de 1893.

Lote n. 2
E. Mestre & Son—NYBC: 1 dita n. I, con-

tendo 13 kilosode obras impressas do uma só
côr; vinda de New York no vapor ingloz
Morish Prince, devarrega.da em 6 de abril
de 1895.

Lote n. 3
Idem: 1 dita n. 5, contendo 30 kilos dc

obras impressas do uma só côr; chapas de
cobro assentas sobre chumbo, pesando 900
grammas; vinda da mesma procedencia, va-
por e descarga.

Lote n. 4
TM&H — NYBC: 1 dita n. 3, contendo

108 Mios de obras impressas de uma só cor.
W. Brns — NYBC: 1 dita n. 3, contendo

145 kilos de obras impressas de uma só cair;
vindas da mesma procedencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 5
JF—NYBC: 1 dita n. 2, contendo annun-

cios em belbittine com lettras douradas, pe-
sando 5 kilos.

JARs&C — NYBC: 1 dita n. 5, contendo
36 kilos de obras impressas do uma só c,ôr;
800 grammas de envelloppes; tudo vindo da
mesma proeedencia, vapor e descarga.

Lote n. 6
JF—NYBC: 1 dita n, 4, contendo duas pho-

tographias em quadros de madeira ordinaria;
aramo (Ie cobre cabere) de borracha, pesando
3 kilos e 800 grammas; vinda da merima pro-
cedenaa, vapor e descarga.

Lote n. 7
T1.&C-829 : 1 caixote n.247, coni votas do

stearina em pacotes, pesando bruto 24 kiloz;
vindo de Genova no vapor francez Corrientes,
descarregado em 22 de maio de 1893.

Lote n. 8
HM: 2."3 caixas, contendo 300 garrafas do

vidro ordinario. escuro, som rolha e sem
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...a; vinda da mesma proce-
vaeor frau . z Apitaine, descarre-

„ama em 12 de ageist, de 1895.
Lote a. 23

JS&C: -1 caixas ns. 8, 9, 9, l i,  contendo
obras não classincadas de cobre simples, pe-
sando bruto nos envoltorios 168 !silos; vindas
t'e NnV York no vapor inglez Greeisn
descarregadas em ee do novembro do 1895.

Lote n. 24
SSJ&C: 1 dita n. 100,contendo 144 chapeas

de peito de lebre, simples; vinda de I.iverpo
no vapor inglez Oreana, desaa.rregeda em 8
do novembro do 1893.

Lote n. 25
J: I dita contendo obras de vidro n.

para serviço de mesa, pesando liqui lo real
59 Mias; vinda da mesma procedencia, vapor
O doic:trga.

Lote n. 26
Allen : 1 dita contendo 49 kiles, peso

bruto nos envoltorioe, de ferro fundido
simples ; vinda da Liverpool no vapor inglez

descarregada em 28 de novemero
de 1893.

Lote n. 27
MTB : 1 caixa n. 5, contendo 140 kilos

de obras impressas de uma só cor; vinda de
New-York no valia' inglez Morish Princc,
descarregado. em (3 do abril de 18 5.

ARMAZENI DE CONSUMO

Lote n. 28
CFC: 10 caixas vindas de Buenos Aires no

vapor francez Portugal, entrado em agosto
do 1893, contendo 60 latas com manteiga de
vacca, pesando ::00 kilos.

Lote n. 29
WMRC—R: 29 caixas ns. I a 20 e 3: a 43,

vindas de Hamburgo no vapor allemão Buenos
Aire4 entrado em 8 do janeiro do corrente
anno, contendo cravos para ferrar animes,
pesando liquido 2.140

Alfandega do Rio de Janeiro, 21 de janeiro
de 1897.— Pelo insp:ctor , Francisco M.
Fernandes.

--
Uscola, iIllitai dm Capital

Federal
EXAME DE ADMISSÃO

De ordem do Sr. general commandanto,
faço publico que devem comparecer a esta
Escola, quarta-feira, 10 do corrente, ás 10 ho-
ras da manhã, afira do prestarem exame do
admissão os paizanos seguintes
Alberto  Saltes.
Antonio de Assumpção Ferreira Braga.
Antonio da Fonseca.
Casar da Costa Vellez.
Deoclecio Augusto da Silva.
Djalma Na.poleão Nunes Bastos.
Emilio Prevost.
Franciaeo de Paula Kinstz Maneai.
Francisco da Silva Lobo.
Henrique Cardoso Franco.
João Coelho de Souza.
João da Costa Ramos,
José Elias 13 indeira.

, Ludgero Cornelio dos Santos.
Luiz Felippe Teixeira da Rocha.
Oscar Porciuncula Dardut.
Raul Carlos dos Santos.
Romeu Ha field.
Saturnino Gomes Probliê.
Scipião Coutto.
Sebastião Coutinho de Albuquerque.
Severo Carvalho.
Seb istião Reis de Jesus.
Symplironio Raymundo Alvares Coelho,
Lindolpho Telles de Mattos.
Tancredo Corrêa Lima.
Tancredo Guerra Pires.
Tancredo Norberto Ilelm.
Telt Fausto Ferrão.
Tiberio Conrado BUrlamaque.
Tyndaro de Atnoritn Cardoso.
Urbano Teixeira do Farias.
Vicente Alves Mirandella.
Vicente Ferreira da Fonseca.
Vicente de Paula Regis de Lima.
Vicente Potra da Fontoura Mello.
Waldemiro Elmiro de Burgos Xavier.

oa..........;/—nerilhada, pesando lieptido 20 Isilos•
_as de Liverpvol no vap ingloz o-.

des 'ai-regidas emH de novembro da
Lote n. 9 ,cs"N

WC&C: 20 ditas, contend 249 garrafas,
pe.saaelos liquido 1e9 Isilas; vinda da mesma
prece lenda, vapor e descarga.

Lote n. 10
VA: 1 engradado, contendo wn guarda-

roupa, grande, de ma:leira ()atinaria ; uma
mesa de centro, de madeira ordinaria e uma
cadeira para criança, do madeira ordinaria;
tudo usado.

Idem: 1 dito, contendo uma cama para
casal; urna mem de cabeceira e um arinario,
tudo de madeira °Minaria; um enxergão
com bastante uso; tudo vindo do Bordeaux
no vapor francez Congo, dessarregado em 20
de maio de 1892.

Lote mi. 11
ST: 1 caixa n. 10.375, contendo um piano

o um mocho, usados ; vinda da mesma pro-
cadencia, vapor e destearga.

Lote n. 12
Lettreiro ou BK: 1 dita contendo duas

latas com 10 leitos de d esinfectante: vinda
New-York no valsar °Mamão Capta, (lascar-
reg ala eia 13 de junho de 1895.

Lote o . 13
TB: 1 dita n. 1, contendo obras impressas

de uma só cor, pesando bruto 11 kilos ; vinda
de Genova no vapor italiano Attivitd, descar-
regada em 14 te junho de 1895.

Lote ri. 14
PR: I dita n. 3.001. contendo obras im-

pressas de uma só côr, peando liqui lo :33
kilos ; vinda da mesma procedencia, vapor e
descarga.

Lote n.
Sem marca: 2 encipados contendo obras

impressas de uma só côr, pesando 7 kilos,
dous livros em branco, pautados, pesando
I kilo, 3 kilos de livros impressos, brorhados;
vindos de Montevideo no vapor inglez Ruylton
Dixaa, descarregados em 15 de junho do
1895.

Lote n. 16
Lettreiro: 2 babes, de madeira ordinaria,

forrados do lona, jà usados, contendo: 33
kilos de livros impressos, brochados, roupa
usada, 1 kilo de tecido de pliantasia, de al-
godão, um par de °mins de ouro, dons pires
de botinas, usa los ; 3 kilos de mappas geo-
graphicoe, um rolo de manuscriptos e outras
miudezas em pequena quantidade ; vindos
da mesma procedencia., vapor e dossarga.

Lote n. 17
HBC : 8 rolos de arame de ferro farpado

para cercas, pesando liquido 261 kilos; vindos
do Antuerpia no vapor Perola C tstle, des-
carregados em 19 de junho de 1895.

Lote n. 18
GV : 1 caixote contendo 200 gramo:as de

amostras do fazendas; vindo de Genova no
vapor italiano Attivita, descarregado em 20
de junho do 1895.

Lote n.19
A : 1 caixa contendo 212 k i los de livros

impressos, brochados, 2 kilos de ferro fun-
dido em obra, simples, não especificada (uma
roia); vinda de Nova York no vapor ingloz
J. 1V. Taylor, descarregada eia 20 do junho
de 1893.

Lote ri. 20
GTC : 1 dita com 18 kilos de obras im-

pressas de mais de uma côr, em papelão
vinda de Genova no vapor italiano Eddio R,
descarregada em 27 de junho de 1895.

Lote n. 21
PT: I caixa n. la"), contendo 538 (luzias

de leques ordinarios do papel, duzia e meia
de leques de madeira e soda, cujas varetas
chegam a extremidade superior; 6 duzias de
leques de algodão, de madeira polida, cujas
varetas chegam a extremidade superior,
vinda do Rio da Prata no vapor franeiz
Portugal, descarregado. em 12 do agosto de
1895.

Lote n. 22
FN: 1 dita n. 3.878, contendo vinho não

especificado, pesando liquido 11 kilos (em
garrafas), 6 kilos e meto do garrafas de vidro
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. Para depois de amanhã,quinta feira, ultima
chamada:
Ali lio Casar Botto.
Adalberto Pinto.
Adoptivo Ferreira. Campo.
Alborto Gonçalves Povo,as.
Alfredo Augusto da Co4a. altuques.
Alfredo Bezerra.
Alfredo Carlos de
Alfredo Cordeiro Gol vão.
Alfredo José dos Santos Núm.
Mario de Cargueira
Mario Conrado Niemeyer.
Mario Gomes de Oliveira Campos.
Mario Ribeiro Tourinhe do Pinho.
Mario Spallarzini.
Alvaro Xavier Rodrigues Compeli°.
Amadeu Carneiro da Cunha.
Ananiaa Theotonio do Figueira 'o.
Antonio Ameno de Souza.
Antonio Bernardino Araponga.
Antonio de Carvalho Costa.
Antonio Correa de Araujo.
Antonio Martins Pompeu.
Antonio do Oliveira mas.
Antonio de Paula Rodrigues.
Antonio Pereira Marques.
Aristarcho l'essoa Cavalcante do Albuquer-

que.
Aristides Mendes do Oliveira.
Aristotales Teixeira.
Armando Augusto Guadelupe.
Arminio Carreiro do Castro.
Arsenio de Souza Nobrega.
Arthur Alves Ferreira.
Arthur da Rocha Cevalcanti.
Augusto Bittencourt Amarante.
Augusto de I.Dra Mendes.
Aurelio Frederico Ferreira Lima..
Azarias Alves dos Reis.
Francisco do Guerra Pires.

Previne se aos interes sados que perderão o
exame si não comparecerem no dia deter-
minado.

Secretaria d Evola Militar d t Capital
Federa.1,9 do fevereiro do 1897.-L/,o Via kl Ia
ca.pitão-secrotario.

E,aersla do Sargentos
Do ordem do Sr. tenetite-coronel corninno-

(tante, convido os pretondenu ,3 á matricula
a cainpare,,.erom na secretaria desta escola,
no dia 16 do comute, ás 11 horas da tno.nhã.

Quartel no Realengo, 8 de fevereiro de
1897.-/zideo Fiyucir-do, tenente secretario.

Repartição Geral dos '11~ •
asraphos

De ordem do Sr. director geral so faz pu-
blion tine, até o dia 15 do corrente rnez, ao
melool ia, recebein-so propostas na secretaria
desta repartição para o fordee . mento de ma-
terial de expediente para a Administração
Central, segundo a relação que se acha no
almoxarifado to. disposição dos proponentes.

As propostas devem ser escripturadas com
tinta preti, devidamente saltadas, datadas e
assignadas e convenientemento fechadas.

Em presença dos interessV.os, no dia e
hora acima indicados, serão abortas as pro-
postas, as quaes deverão conter o preço da
unidade por extenso e em algarismo.

A conourrencia versará sobre os preços por
unidade dos espocimons adoptados, dos quaes
acharão os proponentes uma collecção no
alinoxarifado, sendo apenas por excepção
acceito inat”rial substitutivo mediante prévio
exame o approvaçio desta vice-directoria.

Capital Fe lera!, 3 de fevereiro do 1897.-
Abraso de Mello Coutinho de Villiema, vice-
director.	 (

Administração dos Correios
do Distrieto Vedei-ai o • m-
todo do Itio do Janeiro
São convidados, por esta administração, os

cidadães abaixo declarados • proponentes ao
serviço de conducção de malas no Estado do
Rio de Janeiro, para o corrente anno, a com-
parecer nesta secção até o dia 15 do corrente
por si ou procurador bastante e acompanha-

dos dos respectivos fiadores ioloneos, afim de
assignaro:n o3 seus contractos.
João Tiloiné Corta, lidia n. I.
Antonio Gonçalves Marques, linhas ns. 3 e 4.
.lulio J s Soares, linha n.
Daniel Joaquim de Sant'Anna., linha n. 6.
Francisco Alves Gaivão, linha n. 7.
Marc:dia:e) José Curvello, linha n. 8.
J0:Á) Pereira de Barros. , linha ii.9.
Arlindo José da Silva Leão, linha n. 10.
Antonio Gonçalves Ramos. lulta n. 11.
Affonso Celso do Souza, linha n. 12.
Chrispim Porto, linha n. 13.
Pedro José Sares Landim, linha n. 14.
Luiz Pereira do Nascimento, linha n. 15.
Elias Fernandes da Piedade, linhas ns 16,

17 e 18.
Luiz Custodio do Freitas Braga, linha n, 19.
Antonio Joaquim alacharlo, linhas ns. 20,

21 e 22.
Mauari° Garcia Penha, linha n. 23.
Latirin-k) Antonio do Mello, linha n. 24.
Antonio Lopes do Mello, linha n. 25.
José Custodio Fernandes do Oliveira, Jiriba 27
Antonio Carneiro de Bossa, linha n. 28.
Mona, linha n. 29.
Adão José dos Santos Albuquerque, linha

II. 30.
Julio Cezar Leito Junior, linha n. 31.
Antonio Baptista. Pereira da Fonseca, linha

n.
Libanio Pereira de Andrade, linha n. 34.
Eugenio de Oliveira Mello, linha n. 35.
Francisco de Faria, linha n. 38.
iintonio Martins po Souza, linhas ns. 91 e 42.
João Francisco Paes das Noves, linha n. 44.
Manoel Joaquim dos Santos. linha mi. 45.
Antonio lulio Lopes Gonçalves, linha n. 46

(modificada).
Eduardo Francisco dos Santos, linha n. 47.
Apollinario Pinto Pinheiro, linha n. 48.
Manoel Luiz Real, linha n. 49.
Manoel da Costa Azevedo, linha n. 50.
Antonio Jorge da Silveira, linha n 53.
Antonio do Oliveira Gomes, linha n. 54.

seção da Administração dos Correios
do District° Federal e Estado do Rio de Ja-
neiro, :3 de fevereiro de 1897.-Servindo de
ajudante do administrador, o chefe da secção,
J. C. de Miranda e Horta. 	 (.

--
I. do Perro Contrai do itrail
MERCADORIAS PAR.1 O RAMA!, DE SANTA CRUZ

De ordem da directoria faça publico, para
conhecimento dos interessados, que e.e hoje
em deante as mercadorias destinadas ás es-
tações do ramal de Santa Cruz, com excepção
unica lo infiammaveis, só serão recebidas na
estação do S. Diogo.

Eseriptorio Central do Trafego, 9 do feve-
reiro de 1897. - 111. Agida? . Mirei,-a, sub-
director do tr.ofego.

--
Directoria de Fazenda

Miunicipal
Pagam-se amanhã as seguintes folhas:
Professores do 1" e 2^ grito.
Primeira secção de Fazenda Municipal, 9

do fevereiro do 1897.-0 escripturario inte-
rino, Laurentino de Azevedo Nascimento.

--
Agencia da Prefeitura no

Llistricto da Candelaria,
De ordens do cidadão tenente-coronel Luiz

Gonçalves de Barros, agente deste districto,
ficam intimados os proprietirios de predios
edificados em ruas deste districto em que os
passeios estiverem acima do nivol do calça-
meu tu, para, oomo determina o decreto n. 230,
de 19 de março de 1898, ca.nalisarem no
prazo do uru inez a contar desta data, as
a.guas pluviaes por baixo dos referidos pas-
seios de modo a desaguar nas sargeta.s late-
r.es da vta publica. Os que não o fizerem no
prazo acima ficarão sujeitos á multa de 50$,
e o dobro nas reincidencias, além da pena de
prisão por cinco dias, conforme determina o
art. 2' do citado decreto.

Agencia da Prefeitura no District° da Can-
delaria, 6 de fevereiro de 1897.-0 escrivão,
Josd Rochert.	 .)

Agencia do Santa Rita
De ordem do cidadão Bernardo Pedro Mon-

teiro (3e Souza, agente da Prefeitura neste
districto, ficam intimados os Srs. proprie-
tarios de prodios edificados em ruas cujos
passeios estiverem acima do nivel do calça-
mento para, conformo determina o decreto
n. 230, do 19 de março do 1896, canalisa.r,
no prazo do 15 dias, as aguas pluviaes, por
baixo dos referidos passeios. a desaguar na:i
sargetas lateraos da via publica

Os que não o fizerem, no prazo acima, fi-
carão sujeitos á multa de 50$, e o dobro nas
reincidencias além da pena de prisão por
cinco dias, conforme determina o art. 2^ do
mencionado decreto.

Agencia da Prefeitura no dIstricto de
Santa Rita, 8 de fevereiro do 1897.-0 es-
crivão Interino, Pedro Josd da Silva.	 (.

-
Agencia da Prefeitura. do

Engenho Novo
20 DISTRICT°

De ordem do cidadão agente deste districto
faço publico que, no dia 10 do corrente, ao
meio-dia, irão era hasta publica, ás portas
deste escriptorio, á rua Souza Barros n. 24,
duas cabritinhas, sendo uma de cor escura o
outra clara, que foram apprehendidas em
um terreno particular. á rua Goyaz n. 10,
podendo seu dono recla.mal-as até a hora do
leilão que, pagando a multa e mais despezas,
lhes serão entregues.

Agencia da Prefeitura do Engenho Novo
no 2" districto, 3 do fevereiro de 1807.- O
escrivão, Joaquim FranciS30 Ribeiro.

--
EDITAES

De praça, coei o prazo de 10 dias,para a venda
e arremataçdo dos objectos abaixo declarados,
pertencentes ao espolio do finado Carlos
Francisco Claudio e existentes d rua Senadoe
Eusebio n. 15.
O Dr. José Mauricio de Torres Temporal,

juiz pretor da 12a Preteria da Capital Fe-
deral, etc.

Faz sabw aos que o presente edital do
praça com o prazo de 10 dias virem que, no
dia 9 de fevereiro proximo vindouro, logo
depois de finda a audiencia desse dia, o °Melai
deste juizo, que servir de porteiro, trará a
publico pegão do venda e arrematação, para
serem vendidos a quem mais der e maior
lanço offerecor, os objeMos seguintes: 3 1/2
pares de azas de latão para bahli por 1750;
1/2 duzia de ditas para rebote, por l400; 15
(luzias de agulhas para enfardar, diversas,
9$ ; otto luzias o deus pares de dobradiças,
machina, sortidas por 23$; 11 duzias o II
ditas de ditas, junta quatro pollegadas,
per 3O; 35 duzias do pares de ditas.
junta 1./2 pollegada, o 2 1/2 ditas por 42$
doira ledos de arame do latão e cobre, 7$;
800 grammas de alfazema, 700 réis ; sete
kilos do azul ultramar por 8$400 ; cinco ki-
los do verde dito por 6$; um lote de anzOes
diversos, 6$500 ; 94 aldrabas ds ferro por
2$; 28 kilos do arame de zinco por 14800 ;
tres duzias de brochas sortidas diversas, por
47; tres duzias e 10 pares do descanso
para caixilhos por G.V00; sete bocaes para
fampeão, 3$800 ; 18 bacias de ferro batido,
por 12600; quatro baldes do zinco por 10; ;
9 1/2 duzias cie colheres de estanho para chá.
por 9$500; quatro e meia ditas de canotaa
de pão, ordinarias, l$200; um lote do cabos
para martello, 5sS500 ; sete cabos para enxós.
5$O00 ; duas duzias de chaves parafusos.
por 28$400; um lote com 18 copos diversos
para carpinteiro, por 18$; tres plainas para
carpinteiro, f.tt ; quatro canivetes cabo da
madeira, l$600; sete carretilhas para massa,
4800 ; cinco cestos para aterro, por 9$; 11
pares de chapinhas para serras, 3$000; trem
kilos de cordel de linho, 0$; um lote de
cordas para sapato, l$800; quatro sares
de esporas de metal, 6$; 14 esquadros para
carpinteiro, 14$; 13 duzias de espelhos do
metal para fechaduras,por 6$500; meia duzia
de escápulas de latão, por 2; um loto do
ditas de ferro,sortidas, por 5$300; um dito de
espevitadeiras de ferro, 4$; 18 kilos de enxo-
fre, $400; 5 1/2 duzias de entradas do roo-
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Apoi n ••es

Apoli ees gernos de 1:0003, 5 e/,, 	 	 92,4000
Ditas Emprestitno Na 'ional de 1893, port 	 	 9224000

Ri ".3

Banco da Republica do Brasil e/50 0/„.	 S $4100

Dito idem ideio, integ 	 	 1323000
Dito Corninercial do Rio do Janeiro..... 	 2003500
Dito Rural o Itypothecario, int eg, • • • •	 2:123000

Coinpanh ida
Comp. de 5. Lazaro, intsg 	 	 13,3300
Dita Brazileira Torrons 	 .	  	 25'3000
Dita Melhoram entos no Brazil 	 	 293000
Dita de Seguros Fidelidade 	 	 40,3000
Dita ManuCartora. Fluminense	 1802000

/,ettres
Lettras do Banco Credito Real do Brnzil,

ouro 	 	 443000

ltio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1897.—J,ju Juc.,me
de Campes, syndico.

--
mamo cot Yçá-o dos funda publicos

Apo 1.1ces do Ernprestime Nacional de
1803, do 1:0004 	 	 1:10030e0

Ditas idem do 1868, de 500$ 	  • •	 1:2004000
Ditas Idem, de 1879 	 	 2:2002000
Ditaa idem da MO. port.... . 	 	 1:5202000
Ditas idem de 1359, noto 	 	 1:5003000
Ditas idem d. 1895, port ..... ......... 	 9222000
Ditas idem de 1895, nom 	 	 9203000
Ditas Emp. Municipal da 1898, port 	 	 1602030
Ditas idem da 1598, noto 	  •	 15030C O
Ditas convertidas de 1:0002, 4 ,../	 	 1:21020(0
Ditas idem iiiiudas, 1 n/o.	 1:2200(0

Ditas geras,. de 1:0002, 5 0A, ..... 	 	 92N300,0
Ditas idem alindas do 5 o/o 	 	 9292100
D:',.7 do Estado do Minas Ooraos, 5 1 0 	 	 9'.3N(:0
Dizas do Estado do Rio do Janni •o, 504 	 	 4,, :::: ,, O

Ditas do Estado do Rio Orando do Sul, da
500$ ... . . .. 	 	 4202000

Ditas idem, do 1:000$ 	 	 8202000
Ditas do Estado do Espirito Santo, 6 '1, 	 	 91&2o' 0

°N.:galões

Oisriga.0 5.3 do Est::.do do Espirito S:...nto,
da 500 trances, 5/0 	 	 3804000
Rio de Janeiro, S de favor 'Aro de 1807.— fo,io Ja-

c,:,ne Is Campos, s radico.
—

Camb o
O Banco da Republica do Braz, recebeu hontom dos

seus agentes, os Srs. N. AL Hothscbild & Sons, o se-
guinte telegramina :

Londres, 's de feverairo do 1897, As 12 h.
Apolices externas de 1879. 	  Si ^/0
Ditas externas de 1855 	  72 e/c,
Ditas externas	 1889 	  63 3/404
Ditas externas de	 	  76 .1/,,

ANNUNCIOS
Protesto

Henrique Bastos tçs Comp., negociantes do
fumos, á rua da Quitanda n. 116, tendo de-
vidamente regi s trado na ineritissima Junta
Commercial, em 10 do novembro ultimo, sob
n. 2.400 a sua marca de cigarros denomi-
nados uto.i,;.c Go,nrs, tendo por distinctivo o
nome e a afligia do glorioso maestro brazileiro,
protestam contra a infracção do sou direito
e vão prece ler pelos termos da legislação em
vigor, contra quem quer que soja que tenha
e esteja fazendo uso do ine;ino distinctivo
em preparados defumo.

Rio de Janeiro, 15 do janeiro do P97. --
Henrique Rastos & Comp.	 (.

Companhia Industria o Com-
morei() de Papais Pintadom
São convidados ds Srs. accionistas desta

companhia a reunirem-se em assembléa ge-
ral extraordinaria no dia 10 do corrente, a
1 hora da tarde, no escriptorio da mesma,
afim do tomarem conhecimento de uma pro-
posta da directoria para liquidação da com-
panhia e, caso seja esta votada, deliberarem
sobro o modo de levai-a aseffeito.

Na fórina dos estatutos, as acções ao por-
tador devem ser depositadas até o dia G do
corrente.

Rio de Janeiro, 1 do fevereiro do 1807.-
O presidente, A. J. David.	 (.

DIARIO OFFICIAt
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gno, 1S800; urna duzia de escovas para cal-
çado. -lsz800 ; 26 ferres para abrir latas, por
10:$; Ires moias esquadrias, par ::$; 3u ferros
de plainas, sortidas, 2:l$600 ; 9 ditos do jun-
turas dobradas, 14400 ; 8 ditos, singelas,
2400 ; 4 1/e duzias de ferro Guilherme,
13$300 ; 1/2 lluzia de ditas dobradas de uma
polleeada, 8; 3 ditas de ferro tornijo e fo-
lhas do oliveira, 12$ ; 10 fechos polidos, 900
reis ; 18 ditos de dobradiças de Uni palmo,
3$7e0 ; 92 palmos de feclicte de botão, 22$080;
• de ditos de ditos de dobradiças, 0$460 ; 4
ferros-lua americanos, por 2;800 ; I loto de
fechaduras para gavota e caixa, 262" 15
fechaduras do embutir:para. portas, 30; 4
fechaduras caixão com trinco, para alcovas,
11$ ; 2 trincos caixão, ; 7 ditos inglezes,
4:$e00 ; 27 duzias do flvellas do ferro estanha-
das pequenas, 5.30u; 1 lote de fogareiros de
ferro para espirito, 1$500 ; 38 garfos estanha-
dos, 2$100; 7 duzias de pitões, 2.$100 ; ditas
de ganchos de ferro, l$400; 13 ditas do gan-
chos de latão, 20$ ; 13 goivas sortidas, por
12$000; 12 graminhos para carpinteiro,4$eo0;
1 lote com quatro jarros, sendo dou; de aga-
ta, por 6$:14 1/2 (luzias de Japis para pedra
e desenho, •$500; 5 duzias do limas diversas,
15; 13 loguetas de ferro e pegader de vi-
dro, 7$; 80 Mios de gesso, 12$; 8 mãos de
lixa, 10:$800; 3 1/2 kilos de louç t esmaltada,
12.$100; 4 facas franceza.s , por 400; IG
entradas de osso, 1600; 25 pares do borbo-
1•as para caixilhos. 5$; 100 kilos de ocre,
leS200; 7 ditos de oleo fervido, 8;400; 2 1/2
(luzias de puchadores diversos, 2f300; 4
(luzias do puchadores diversos, 2$000; 4
duzias de pineeis francezes encastoados, por
10$; 1 lote de paraliso; de ferro e metal,
p; :-") azas para serrote, 3;300; 3 (luzias do
parafusos para cama, 5180; 7 1/2 kilos de
pregos do embutir, 6$; 200 grammas do dites
de cobre, 800 reis; 1.200 grammas do painço,
1É;080; 140 kilos de potassa, por 33$600; 37 M-
ios do pós do sapato, 25$900; s00 grammas
do poaia, 900 reis; 14 repuchos de aço, 0$;
1 pacote de plombagina. 2;10): 35 maços de
pontas de Pariz,:3$; 4 pás de aço, 10$: o ditas
para jardim,12$;14 registros do pressão, para
agua, 32:$500;11 jogos de rodizios de 1atão,9$;
1 lote de roldanas de latão,2$100; 18 kil as de
roxo Rey, 10$200; 2 duzias de sacca•rellias,
diversos, 12; 53 duzias de sovellas o pra-
daes, 0200; 2 sitas para carpinteiro, 2$400;
4 trinchas para fingánento, sA500; 1 lote de
talheres para salada, 1$200 ; 4 torneiras de
pão com chave, 0$; 8 ditas do dito portugueza,

; 18 luzias de tramellas do latão, 13$000
O Mios de patas do forro, 6$000 ; 2 (luzias de
roldanas transparentes, 4$800; 1 dita de tar-
getas do ferro, 2$; 5 valvula.s para caixas
automaticas 20$ ; 6 torneiras de latão, 24$
3 aldrabas de dito, 3$; 8 pares do torneis para
serra, 2$100; 9 torneis do forro para serra,
ee400; 2 jogos de pivots,$100; 3 latas de tinta
pr' eparatia,2$1 00; 76 cabides de latão, 30$400;
1 lote de galha, 1$: 11 forros do navalha e
colher para pua, 2$200; O ferros para fflizar
camisas, 7$200 ; 1 lote do correntes para
chaves, $300; 9 chaves para ouvi d os de espin-
gardas, 9$; 3 fuzis para enxós, 1500 ; 9 mi-
chadores de vidros para trincos, 7200 ; 16
fechos do unha do metal, 4$800 ; 1G 'aldrabas
de latão meia canna, 4$300; 18 botões de dito
para caixilhos, 1$110 ; 8 pares de dobradiças
do latão, 4$400; 17 fechos do latão, de concha,
13$e00; 1 lote de barbellas,$000; 6 valvulas do
latão, 22$; 4 pares de dobradiça; joelho, para
caixa, 1$200; 7 parafusos para espelho, 1$400;
G (luzias de cabos diversos para ferramentas,
4$200; 5 pacotes de taxasde ferro,1$; 1 lote do
torcidas, 5$; 2 peças de cordão e isqueiros,
IMO; 1 duzia de latões com porca,; 1 duzia
do vidros de arnica e verniz, 8;100; 5 1/2
duzias de vidros e chaminés para lampeões,
44$:100;6 chaminés para latnpeão belgas.7.$5(10;
16 kilos de vermelhão de sapateiro,3$200;2 di-
tos de verniz para nós,5$600; 5 dito; do verde
Pariz, 10$; 1() ditos de zarcão, CA: 3 ditos de
jal de creme, 0$; 4 picaretas, 1 esticador
para arame , 4$; 2 trados, 4$; 5 foices de
meia para roça, 7;500; 9 parafusos com la-
tão para escrevaninha, 4$500; 1 lote de des-
cansos para ferro o miudezas, 2; 8 ferros
americanos para abrir latas, 8$; 17 agulhas

para ladrilhar, i":$; 3 trinchas para carpin-
teiro, 1;500; 10 bedames dito dito, o$; 1 lote
de miudezas diversas, 10$; 1 dito de ditas
existentes na vidraça amostra, 25$; 1 kilo
de sandalo, IA; 1/2 dito do terra senne,
1$200; 33 litros do alcatrão, 10;5'00; 1 bal-
cão vitrine, armação do pinho, 1 balança,
com pesos. par 200$; sommando tudo em
1:641$870. Estes bens serão vendidos em
praça á requerimento da inventariante.
E quem os mesmos pretender deverá compa-
recer neste juizo, á hora designada acima,
ficando obrigado o arrematante a exhibir, no
acto da arrematação, o preço da mesma ou
dar fiador idoneo, que garanta o juizo. E
para constar lavrou-se o presente e outro do
igual teor, que serão allixados o publicados
no legar do estylo. 12 preteria, 39 do ja-
neiro de 1807.—Antonio Gonçalves de Souza
Gomes, escrivão. .1.9 n( Ma vricio (le Torres Tem-
poral,

13" Pretoria
Edital de eitaçJo a herdeiros incertos e

ausentes. Praso, GO (lias

O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz da
13 . Pretoria, em Inhaúma, Capital Federal,
etc.

Faço saber aos que o presente edital, com
O prazo de 60 dias, \icor! ou della noticia
tiverem quo, tendo se iniciado neste juizo o
inventario dos bens do finado toso Corrêa
Meirelles, de quem é inventariante sua viuva
Maria Preciosa Alves dos Santos, declarando
esta no respectivo termo que seu marido
falleceu, em e7 de janeiro do corrente anno de
1896, sem testamento e sem deixar herdeiros,
quer descendentes quer ascendentes, e que-
rendo concluir o inventario, observados todos
os termos de direito, afim do sor homologado
o mesmo inventario o ella viuva reconhecida
como unica e universal herdeira, requereu a
citação edital de herdeiros incertos e au-
sentes, conforme a petição do teor seguinte
Illm. Exrn. Sr. Dr. juiz da 13 , Pretora).
Diz D. Maria Preciosa Alves dos Santos, in-
ventariante dos tsns do seu finado marido
José Corrêa aleirelles, que, não existindo
herdeiros conhecidos, reqeer a V, Ex. se
digpe ordenar que sejam expedidos editaes
de citação dos li...rdeiros incertos e ausentes
daquelle finado até o 10' grão para virem
se habilitar á herança sob pena do serem
excluidos da mesma herança, ficando a SUp-
plicante herdeira., na forma da lei, sendo os
editaos com o prazo de 60 dias, pelo que
E. R. M. Capital Federal, 3 de dezembro de
1896. P. P. Henrique Andrade. Estava sei-
lado. Na qual petição doi o seguinte des-
pacho : Sim. Rio, 4 de dezembro de 1893.—
.1. de Oliveira. Em virtude deste despacho
se passa o presente edital de citação, com o
pra;) de 60 dias, e mais dois de igual teor
que serão publicados pela imprensa e adli-
xados nos lugares do costume, pelos quites
são chamados os herdeiros incertos e au-
sentes do referido finado, para, no referido
prazo, virem habilitar-se á herança sob pena
de sereia della. excluidos e considerada a
viuva o inventarianto D. Maria Preciosa
Alves dos Santos como unica e universal
herdeira. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e corra o prazo mencionado
de GO dias, assim se faz publico. Dado e pas-
sado nesta 13 , Pretoria, eia Inhaúma. Capi-
tal Federal, aos 5 de fevereiro de 1897. Eu
Rodrigo Januario de Oliveira Ramos, Es-
crivão o subscrevo. Josd Augusto de oliveira.

PARTE COMERCIAL
Camara syndieal dos corre-

tores de fundos publicos o
pare ieulares da Capital Fe-
deral

Proas	 90 cl/v	 A' rito
Sobro Londres 	 	 8 5/8	 s 13/32
Sobri Parti 	 	 13105	 13120
Sobre llamburgo 	 	 12366	 1$390
Sobro Italia 	 	 —	 18071
Sobre Portugal 	 	 —	 461 1,,
Sobre Nova-York 	 	 —	 52837
Soberanos 	 	 282375 Imprensa Nacional—Rio de Janeiro— 1897.


